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EDITAL CON VOCATORIO 

Prego Eletrônico n2  2026.03.12.2 

1' Parte: PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, sito a Rua Helena Mendonca Figueiredo, 200, Centro, por intermédio do 

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saüde, torna ptThlico, para conhecimento dos interessados, que no 
dia e hora abaixo indicados sera realizada licitaço, na modalidade PREGAO ELETRONIcOJ  do fipo MENOR PREO (LOTE 
ONICO), que será regida pela Lei n9  14.133, de 01 de abril de 2021, observados Os termos da Lei Complementar n 123, 
de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitaco ser6 no Portal de 

Compras do MunicIpio, através do Site www.11cltacoesmtlagres.com.br. 

20  Parte: DAS CLAUSUIAS EDITALICIAS  

15 	1.0 DO OBJETO  
1.1. A presente ticitacão tern por objeto a contrataço de empresa especializada para Contrataçäo de servicos de 
lavanderia industrial especializada no processamento de enxoval hospitalar (desinfeccâo, alvejamento, engornagem e 
ernbalagem) incluindo o fornecimento, reposiço de peças do enxoval e entrega de roupas limpas, junto a Secretaria 

Municipal de Saüde de Milagres-CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDFAL DO LOCAL DE REAUZAO E DA CONDIJCAO DO CERTAME. 
2.1. 0 presente edital est6 disponivel gratuitamente nos sitios eletrônicos: https://www.munIclplos- 

Iicitacoes.tce.ce.gov.br, 	 httpsf/www.Ilcltacoesmilagres.com.br, 	 https//www.pncp.gov.bre 

https://www.mllagres.ce.gov.br. 
2.2. 0 certame será realizado no endereco eletrônico: www.11cltacoesmllagres.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame Iicitatório sero conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do MunicIpio, juntamente corn sua 

equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME  
3.1 - INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de marco de 2026 as 16hOOrnIn. 
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02 de ab1I de 2026 as 0030min. 
3.3- IN [CIO DASESSAO DE DISPUTA DE PREcos: 02deabrilde2026às09hOOmIn. 
3.4. REFERNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sisterna será observado o horário de 

Brasilia/DF. 

15 	3.5. Na hipótese de no haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a reaIizaco do 

certame na data prevista, a sesso será remarcada, para no mInimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva 

data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITACAO  
4.1. A Prefeitura Municipal de Milagres estj localizada na Rua Helena Mendonca Figueiredo, 200, Centro - Milagres/CE, 

CEP. 63.250-000, telefone: (88) 3553-1255. 

5.0 DOS RECURSOS ORcAMENTARI0S 
5.1. A despesa decorrente desta licitac5o correrá a conta das dotacöes orçamentárias constantes no quadro abaixo: 

Orgo  Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

14 01 10.302.0025.2.025.0000 3.3.90.39.00 

6.0 DA PARTICIPACAO. DO CREDENGIAMENTO E DA DEa.ARAcAO  
6.1. Os interessados em participar deste certame devero estar credenciados junto ao Portal de Cornpras do Municlplo 
de Milagres/CE, corn suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAçAO LTDA - Avenida 

RepiThilca do Libano, n2  251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. As regras para credenciamento estaro disponIveis no sItio eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 
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6.1.2. Qualquer dtivida em relaço ao acesso no sisterna operacional poderá ser esciarecida através da empresa 
associada (mencionada no item 6.1) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: comerclal@gmoontato.com.br.  
6.2. Podero participar desta Iicitaco empresas sob a denominaco de sociedades empresárias (sociedades em nome 
coletivo, em comandita simples, em comandita por acöes, anônima e limitada) e de sociedades simples, associaçôes, 
fundacôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pals, cadastradas ou no no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfacam todas as condiçöes da legislação em vigor e deste 
edital. 

6.3. Poder6 participar desta licitaco toda e qualquer pessoa jurIdica isoladarnente ou em consórcio, idônea cuja 
natureza seja compativel corn o objeto licitado; 

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, devero ser observadas as seguintes exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitacäo técnica, a apresentaçäo dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habiUtacäo econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, ser6 acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para fins de habilitaco econômico-financeira; 
6.4.3 0 acréscirno previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebraco do contrato, promover a 
constituição e o registro do consOrcio, nos termos do compromisso ptblico ou particular de constituicão de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 A substituicão de consorciado deveré ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser 
apresentada a comprovaço de que a nova empresa do consórcio possui, no mInimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitacão técnica e os mesmos valores para efeito de qualificacäo econômico-financeira apresentados pela 
empresa substitulda, para fins de habilitaco do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 
6.5. Ser6 garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas, 

que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n9  11.488/2007, como critério de desempate, preferência de 

contratacão, o previsto na Lei Complementar n 123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 

AQUI5IcOES PUBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte devero declarar no Portal de Compras do MunicIpio 

(Sistema GM Tecnologla) no site wwwjlcltaooesmllagres.com.br,o  exercicio da preferência prevista na Lei 

Complementar n 123/2006. 
6.7. A participaço implica a aceitaco integral dos termos deste edital. 

6.8. No podero disputar esta licitacäo: 
6.8.1. Aquele que no atenda as condicöes deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fIsica ou jurIdica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsvel pela elaboraço do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital corn direito a voto, responsàvel técnico ou subcontratado; 
6.8.4. Pessoa fisica ou jurIdica que se ericontre, ao tempo desta licitaco, impossibilitada de participar em decorrência 

de sanço que Ihe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que maritenha vinculo de natureza técnica, cornercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil corn 

dirigente do órgâo ou entidade contratante ou corn agente püblico que desempenhe funco na licitaço ou atue na 
fiscalizaco ou na gesto do contrato, ou que deles seja cônjuge, compariheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, ate o terceiro grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 
6.8.7. Pessoa fisica ou jurIdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgaco deste edital, tenha sido condenada 

judicialmente, corn trânsito em julgado, por exploraço de trabalho infantil, por submisso de trabalhadores a 
condicöes anlogas as de escravo ou por contrataço de adolescentes nos casos vedados pela legislaco trabalhista; 
6.8.8. Nâo poderã participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execuco do contrato, agente püblico do órgâo 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaç6es que possam configurar conflito de interesses no 
exercIclo ou após o exercIcio do cargo ou emprego, nos termos da Iegislaco que disciplina a rnatéria, conforme § 19  do 

art. 99  da Lei n.9  14.133, de 2021. 
6.9. 0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, fIsica ou jurIdica, corn o intuito de burlar a efetividade da sanço a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
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controlada ou coligada, desde que devidarnente comprovado o ilIcito ou a utilizaco fraudulenta da personalidade 
jurIdica do licitante. 

6.10. A critério da Administraco e exclusivamente a seu servico, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 6.8.2 e 6.8.3 podero participar no apolo das atividades de planejamento da contrataço, de execuco da licitaco 
ou de gesto do contrato, desde que sob superviso exclusiva de agentes piblicos do órgo ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econôrnico. 
6.12. A vedacão de que trata a item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduco da contrataço na qualidade de 

integrante de equipe de apolo, profissional especializado ou funcionrio ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica, 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTAINICIAL 
7.1. o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por melo de chave de acesso e senha, obtidas junta a 
plataforma &etrônica GM Tecnologia(www.Iicltacoesmilagres.com.br). 
7.1.1. Corn relacäo a proposta inicial,  basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma,  corn a descriçâo 

do objeto ofertado e seus respectivos preços, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sesso püblica, fl 
sendo neoessárlo o envlo da Droposta Inlolal como arquivo dlgitalizado em anexo. 
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado necessariamente o 

seguinte: 

a) lndicaco em cada late da especificacäo do objeto licitado corn todos seus itens, de acordo corn o disposto no ANEXO 
- TERMO DE REFERENdA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e, neste carnpo, quando se 

tratar de prestaco de servico, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado o sigilo do proponente; 

b) Preco unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, corn no máximo 2 (duas) casas decimals; 

c) Prazo de validade da proposta, que no poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentacâo; 
7.3. 0 licitante deverá informar a condicão de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar n 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n2  

11.488, de 2007, no ato do encamnhamento da proposta, par iritermédia de funcionalidade disponIvel no sisterna 

eletrônico do site www.IIc1taesmiIagres.corn.br. 
7.4. A licitante deverá apresentar, no momenta do cadastrarnento da sua PROPOSTA DE PREOS INICIAL, como requisito 

de pre-habilitaco, a comprovaço da garantia no montante estipulado em 1% (urn por cento), do valor estimado para a 

contrataco, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal nQ 14.133/2021. 
7.4.1. 0 licitante deveré comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(www.11cttacoesmilagres.com.br)  qualquer acontecimento que possa comprometer a sigilo ou a seguranca, para 

imediato bloqueio de acesso. 
7.5. Os licitantes somente podero retirar ou substituir as propostas, par eles apresentadas, ate a data e horário de 

abertura da sesso póblica. 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer ate a horérlo de abertura da sessão ptblica (em conformidade 

corn o disposto no Art. 18, § 42, da lnstruco Normativa SEGES/ME n2  73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas 

da União - TCU, Acórdo n2  2132/2021). 
7.6. No será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacão entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorreré após a fase de envio de lances. 
7.7. Ser6 vedada a identlficacâo do licitante. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso pblico os documentos que compöem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos as custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimerito dos itens/prestaço de 

servico. 
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sero de exclusiva responsabilidade do licitante, 
no he assistinda a direito de pleitear qualquer alteraco sob alegacâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.0. DAABERTIJRA ECLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas inicials, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificacOes, avaliando a aceitabilidade delas. Caso 
ocorra algurna desclassificaco, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, corn acompanhamento em 

tempo real par todos os participantes. 

8.2. Os precos devero ser expressos em reals, corn ate 2 (duas) casas decimals em seus valores unitérios e globais. 
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8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas participaro 
da etapa de lances. 

8.4. Na elaboraco da proposta inicial, o preco cotado poder6 ultrapassar a limite máximo discriminado no Anexo I - 
TERMO DE REFERrNCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final dever 
atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administraco e, caso o late cotado seja composto de 
tens, a preco unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no Termo de Referenda. 
8.4.1. Caso no sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial a menor preco deverá 
reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite mximo previsto pela Administraco, junto ao Anexo I - Termo de 
Referenda. 
8.5. Sero desclassificadas as propostas que identifiquem a licitante, assim coma quando no forem atribuldos valores a 

algum dos tens componentes do respectivo late. 
8.6.A não desclassificaco da proposta no impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitaco. 
8.7. 0 sistema disponibilizar6 campo prOprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e as licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dar6 infcio a etapa competitiva no horário previsto no subltem 3.3, quando, ento, os licitantes 

podero encaminhar lances que devero ser apresentados exclusivamente por melo do sistema eletrônico. 

9.2. A disputa será realizada par lote, sendo os preços registrados na ata da sesso, quando, para efeito de lances, ser 

considerado a valor global do respectivo late. 
9.2.1. Na fase de lances, a lance final deverá atingir preço em conformidade corn a item 8.4 do Edital Convocatório, 
quanto ao preco global e unitarlo dos itens, quando for a caso. Caso no sejam realizados envios de lances, o licitante 
que cotou na proposta inicial a menor preco deverS reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite mximo previsto 

pela Administraco,junto ao Anexo I - Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderao ofertar lances sucessivos inferiores ao seu Oltimo lance registrado no sistema, ainda que 

este seja major que a menor lance já ofertado par outra licitante. 
9.2.3. Nâo sero aceitos dais au mais lances de mesmo valor, prevalecenda aquele que for recebido e registrado em 

primeira lugar. 
9.2.4. So poderá haver empate entre propostas iguais (no seguidas de lances), ou entre lances finals da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessâo pblica de disputa, os licitantes seräo informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. 0 sistema no identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexo entre 0(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, a sistema poderá 

perrnanecer acessivel a recepco dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possIvel, sern prejuIzos dos atos 

realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregaeiro(a) persistir par urn tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sesso püblica será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicacäo 

do fato aos participantes, no sItio eletrônico utilizado para a divulgaco. 

9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer onus decarrente da perda de negOcio diante da 

inabservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será a RABERTO  E FECHADO',  nos termas do Art. 56, da Lei Federal 

n2 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da lnstruco Normativa SEGES/ME n2  73/2022, observados as 

seguintes terrnos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessäo piblica terá duracão de 15 (qulnze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o periodo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepco de lances ser 

autornaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado a prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos),  a sistema abriM a 

opartunidade para que a autor da oferta de valor mais baixo e as autores das ofertas corn valores ate 10% (dez par 

cento) superior àquela possam ofertar urn lance final e fechado em ate 5 (clnco) minutos,  que será sigiloso ate o 

encerramento deste prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata a item acima, a licitante padera optar par manter a seu 61timo lance da etapa 

aberta ou par ofertar melhor lance. 
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9.5.4. Na ausência de, no mInimo, 3 (três) ofertas nas condicöes de que trata o item 9.5.3, Os autores dos meihores 
lances subsequentes, na ordem de classificaco, ate o maximo de 3 (trés), podero oferecer urn lance final e fechado 
em ate 5 (cinco) minutos, que ser6 sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos ftens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme disposto 

no § 22 do art. 22, da Instruço Normativa SEGES/ME n2  73/2022. 
9.5.6. Definido a resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condicöes mais vantajosas corn o primeiro 

colocado, conforme previsäo do Art. 61, da Lei n2 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sisterna identificar, em coluna própria, as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo a cornparaçâo corn os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

malor porte, assim como das demais classificadas, para a fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n2  123/2006, regulamentada pelo Decreto n2  8538/2015. 
9.7. Nessas condicöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem corn preco 
de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance sero consideradas empatadas corn a primeira 

colocada, no caso desta näo estar enquadrada coma ME ou EPP. 
9.8. A mais bern classificada nos termos do item anterior ter6 o direito de encarninhar uma 61tima oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicaco automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou no se manifeste no prazo 

estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrern naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificacão, para o exercIcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, serão 

utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021. 

10.0 DA NEGOCIACAO DA PROPOSTA E DO IJ1TANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sesso piThlica, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condicöes 

mais vantajosas corn o primeiro colocado, conforme previso do Art. 61, da Lei n9  14.133/2021. 

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado perrnanecer acima do preço maxima definido para a contrataço, 

o(a)pregoeiro(a) podera negociar condicoes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento, nos termos do 

Art. 30 da lnstrucâo Normativa SEGES/ME n2  73/2022. 
10.3. A negociaco será realizada por rneio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaco, for desclassificado em razo de sua proposta 
permanecer acima do preco máxirno definido para a contratação, a negociaço poderá ser feita corn as demais 

licitantes classificados, exclusivamente por rneio do sistema, respeitada a ordem de classificaco estabelecida no § 2 
do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias ernpatadas, sero utilizados as critérios de desempate definidos no 

art. 28, arnbos da lnstruço Normativa SEGES/ME n2  73/2022. 
10.5. Concluida a negociaço, se houver, o resultado será registrado na ata da sesso ptblica, devendo esta ser anexada 

aos autos do processo de contratação. 
10.6. 0 pregaeiro solicitará ao licitante mais bern classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,  exclusivamente par meio 

do sistema, envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado, após a negociaçâa realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários a confirmaco daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 
10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitaço fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo a prazo. 
10.8.A no apresentaco da proposta de precos final, exclusivamente par melo do sistema, no sItia eletrônico 

www.Iicltacoesmllagres.coimbr,  dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificaco do proponente, 

senda convocado a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiflcaço, sem prejuizo da 

sancão prevista no Art. 156, inciso Ill, da Lei n2 14.133/2021. 
10.9. Após a negociaçäo do preco, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11.0 DAAPRESENTACO E DOJULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREOS FINAL(IS)  
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via ünica original, corn as preços ajustados ao menor lance, nos 

termos do Mexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em linguagem clara 
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e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, corn as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a 
marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informacôes relativas ao produto/servico ofertado. 

11.2. Prazo de validade näo inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.2.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) cauço em dinheiro ou em tItulos da dIvida pblica emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidaco e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brash, e avaliados por seus valores 
econôrnicos, conforme definido pelo Ministério da Econornia; 
II) seguro-garantia; 

Ill) fianca bancria emitida par banco ou instituicão financeira devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco 
Central do Brash; 

IV) tItulo de capitalizacão custeado por pagamento tnico, corn resgate pelo valor total. 
11.2.2. Optando por cauco em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO BANCARIO, (corn a 

identificaco do depositante/licitante) a ser feito em name da Prefeitura Municipal de Milagres, Conte Corrente n 

3544-0, Agenda n 2300-0 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, sO seräo 

validados apOs sua compensaço. 
11.2.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, a licitante deverá fzer a comprovacão da apOlice ou de 
documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mInimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data do recebimento dos envelopes. 
11.2.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fianca bancária, a licitante entregará o documento original 

fornecido pela instituicäo que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 

- Beneficiàrio: Prefeitura Municipal de Milagres. 
- Objeto: Garantia da participacäo no PREGAO ELETRONICO n9 2026.03.12.2 

- Valor: 1% (urn par cento) do valor estimado da Contratacão. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
11.3. Prazo de validade no inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emisso. 

11.4. 0 licitante nâo poderâ cotar proposta corn quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo late. 
11.5. Na cotaco do preco unitário no ser6 admitido o fracionamento do centavo. 
11.6. Nos precos propostos já estaro incluldas as despesas referentes a frete, tributos e demais onus atinentes a 

entrega do objeto. 
11.7. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregarO) a objeto da licitacäo através de empregados, ela 
gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar 
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.8. ApOs a apresentacão da proposta no cabera desistência, sob pena de aplicaçöes de possIveis sancOes 

administrativas, observado o devido processo legal. 
11.9. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende as coridicOes de participaco no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nQ 14.133/2021, 

especialrnente quanto a existência de sanco que impeca a participaço no certame ou a futura contrataco, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unio 

(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unio (https://www. 

portaidatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
11.10. A consulta aos cadastros será realizada em name da empresa licitante e de seu sOcio majoritário. 
11.11. Constatada a existência de sanço, a licitante será reputado desciassificado, par falta de condicão de 

participaco. 
11.12. Caso observada a inexistência de sancôes impeditivas da participaco, será iniciado o procedimento de 

julgamento da(s) proposta(s) de precos finals. 
11.13. Para julgamento das propostas será adotado o criteria de MENOR PRE0 (POR LOTE), observado o estabelecido 

nas condicOes definidas neste edital e a disposto no Termo de ReferOncia que nortela a contrataco, sempre buscando 
alcancar a maior vantajosidade, quando sero desclassificadas as propostas que: 
11.13.1. Contiverem vIcios insanaveis e/ou condiçOes ilegais; 

11.13.2. No obedecerem as especificaçOes técnicas contidas no Termo de Referenda; 
11.13.3. Apresentarem precos manifestamente inexequlveis ou permanecerem acima do preco máximo definido para a 

contrataço; 
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11.13.4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adrninistracâo; 

11.13.5. Apresentarem desconformidade corn quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insan vel. 

11.13.6. Contiverem para o lote item corn valor superior ao estimado pela Administraçâo, independentemente do valor 
total do tote, devendo o licitante, readequar o valor do tote aos valores constantes no mapa de preços emitido pela 
plataforma eletrônica. 

11.14. SeM considerado indIcio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orcado pela Administraço, nos termos da lnstruco Normativa SEGES/ME n9 73/2022. 
11.15. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, so será considerada apOs diligência do(a) 
pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.15.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.15.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.16. Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esciarecimentos 

complementares, podero ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.17. Toda desclassificacäo será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.18. Se a proposta de menor preco no for aceitável, 0(a) pregoeiro(a) exarninará a proposta subsequente, observada 
a ordem de cIassificaco, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, ate a apuracão de uma proposta que 

atenda a este edital. 

12.0 DA FASE DE HABILITAcA0 
12.1. Os documentos de habilitacâo exigidos consistem nos seguintes: 

- HabIlltaco Juridica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta Cornercial da 
sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por acOes, acompanhada de 

documentos de eleicäo de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede do Licitante; 

c) lnscricão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercfcio; 

d) Decreto de autorizaco, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de 
registro ou autorizaço para funcionamento expedido pelo Orgo competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Comprovaco de compromisso ptiblico ou particular de constituico de consOrcio, subscrito pelos consorciados em 
se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicacâo da empresa lider, que será 

responsável por sua representacäo perante a Administraco e apresentar declaraco formal de responsabilidade 

solidária dos integrantes pelos atos praticados em consOrcio, devidamente assinado por todos Os representantes legais 

das empresas que fargo parte da composicäo; 

- QjaIIflcacoTécnlca: 

f) Comprovaco de aptido para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e 
prazos corn o objeto da Iicitaco, sendo esta feita mediante a apresentaco de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) 

juridica(s) de direito pCiblico ou privado. 
f.1) Em sede de diligencia, poderâo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o que está 

sendo afirmado no teor do atestado de qualificacão técnica apresentado; 

- Regularidade Fiscal. Social eTrabaihista: 

g) Prova de inscriço no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; 

h) Prova de inscriço no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicllio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 
I) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
I) Prova de regularidade relativa è Seguridade Social; 
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m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabaiho; 

- 	ialIficaco Econ&nlco-flnancelra: 

o) Balanco patrimonial, demonstraco de resultado de exerc(clo e demais demonstracöes contbeis dos 2 (dois) iItimos 

exercicios socials; 
0.1) A documentaco exigida acima estará restrita ao iItimo exercfcio social, no caso de empresas constituldas h 
menos de dois anos; 

p) Certidâo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

- Dedaraçöes: 

q) Declaraço de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituicão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencöes 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

r) DecIaraco emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condico de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da Constituico Federal; 

s) Declaraco de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espec(ficas. 

t) DecIaraco de que atendem aos requisitos de habilitaco, e que responderá pela veracidade das informacöes 

prestadas, na forma da lei; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que no 
conste previsäo em Iegislaco especIfica, deverão ter sido emitidos h, no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data 

da rea!izacäo da licitaco ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legisIaco do órgo expedidor. 
12.2.1. Ficam excluIdos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovacöes de inscricöes. 

12.3. Os licitantes vencedores deverâo encaminhar/anexar, exciusivamente por meio do Sistema GM Tecnologla, no 

sltio eletrônico www.11cltacoesmllagres.com.br,  em formato digital, os documentos de habiIitaço exigidos neste Edital, 

após solicitaço do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas,  podendo ser 

prorrogado, por igual perIodo, nas situacöes elencadas no § 32 do art. 29, da lnstruco Normativa SEGES/ME NQ 73, de 

30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP devero encaminhar a documentaco de habilitaco, ainda que haja 

alguma restrico de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 19, da Lei Complementar n2 123/2006. 
12.5. A no apresentacäo dos documentos de habiIitaco exigidos neste edital, exclusivaniente por meio do Sisterna 

GM TecroIogla, no sItio eletrônico www.lIcltacoesmllagres.com.br,  dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como 

o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaco, estipulados acima, acarretará na InabIlitaco/descIassIfIcaco  
do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçäo, 

sem prejuIzo da sanção prevista no Art. 156, inciso Ill, da Lei n9  14.133/2021. 

13.0 DISPOSIcOES SOME A APUCACAO DA LEI C0MPLEMEP1AR 123/2006 

13.1. Havendo restrico quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou 

da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n2  11.488/2007, será assegurado o prazo de 

(dnco) dias iteIs,  contados da convocaço do(a) pregoeiro(a), para a regularizaço do(s) documerito(s), podendo tal 

prazo ser prorrogado por igual perlodo, conforme dispôe a Lei Complementar n2  123/2006. 

13.2. A não comprovaço da regularidade fiscal e trabalhista, ate o final do prazo estabelecido, implicará na decadência 
do direito, sem prejuIzo das sancôes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, 

por ordem de classificaco. 

14. DOS PEDIDOS DE EScIARECIMENTOS E DA IMPUGNACO DO AID CONVOCATORIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitat6rio devero ser enviados ao(a) 

pregoeiro(a), ate 3 (três) dias cEteis  anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereco Ilcltacao@mllagres.ce.gov.br,  informando o nümero deste prego e o àrgo interessado ou por 

meio da plataforma www.11cltacoesmllagres.com.br. 
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14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razâo Social e nome 
do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa fIsica) e disponibilizar as 
informacöes para contato (endereco completo, telefone e e-mail). 
14.3. Os esclarecimentos sero prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma 
eletrônica aos interessados. 
14.4. Ate 3 (trés) dias  üteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 

presente edital, mediante petico por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereco 

Iicltacao@mllagres.ce.gov.br,  informando o ntmero deste prego e o órgo interessado ou por meio da plataforma 
wwwilcitacoesmllagres.00m.br. 
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a deciso será comunicada aos interessados, através da plataforma 
eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnacoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem parte, 
vinculando a Administraco e Os licitantes. 
14.7. Deferida a impugnacâo contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaco do certame, 

observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial. 
14.8. Não sero conhecidas as impugnacôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante no 
habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem piblica. 
14.9. As impugnaç5es e os pedidos de esclarecimentos no suspendem os prazos previstos neste certame. 

14.9.1. A concesso de efeito suspensivo a impugnaco é medida excepcional e deverg ser motivada nos autos do 

presente processo. 

14.10.A resposta a impugnacäo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma eletrônica, no 

prazo de ate 3 (três) dias üteis, limitado ao tltimo dia ütil anterior a data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOSADMINISTRA11VOS 
15.1. A interposico de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitaco ou inabilitaco de licitantes, a 
anulacão ou revogacäo da licitacão observará o disposto no art. 165, da Lei n2  14.133, de 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenco de recorrer dever6 ser manifestada imediatamente, sob pena de precluso, em 
campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias iteis para apresentaco das razôes por 

escrito, exclusivamente por meio eletrOnico, através da plataforma www.flcltacoesmllagres.com.br. 
15.2.1. Os demais licitantes ficaro desde logo notificados a apresentar contrarrazöes dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 

indispensáveis a defesa de seus interesses. 
15.3. No serão conhecidos Os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante no habilitado legalmente ou 
no identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

15.4. A ausência de manifestaço imediata do licitante quanto a intenco de recorrer importará na precluso desse 

direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declaraclo vencedor. 
15.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidaco apenas dos atos insuscetIveis de aproveitamento. 

15.6. 0 recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deciso recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua deciso no prazo de 3 (três) dias áteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias üteis, contado do recebimento dos autos. 
15.7. A deciso em grau de recurso serã definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da plataforma 

www.Iicitacoesmilagres.00m.br. 

16. DAS INFRAcOES ADMINISTRA11VAS E SANCES 
16.1. Comete infraco administrativa, nos termos da lei, o licitante que, corn dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentaco exigida para o certame ou no entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, no rnantiver a proposta em especial 

quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao 61timo lance ofertado ou após a negociaco; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificacöes do edital; 
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16.1.3. No celebrar o contrato ou no entregar a documentaço exigida para a contrataço, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preco, ou ainda 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistraco; 
16.1.4. Apresentar declaraco ou documentacão falsa exigida para o certame ou prestar declaraco falsa durante a 
licitaco; 

16.1.5. Fraudar a licitaco; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade corn a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro nojulgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaco de arnostras; 
16.1.7. Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitacäo; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

16.2. Corn fuicro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administraco poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuIzo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa; 
16.2.3. lrnpedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou ate que seja promovida sua reabilitaco perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicaco das sancôes serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infraço cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administracäo Püblica; 
16.3.5. A implantaco ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes dos órgãos 

de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo niáxirno de 30 (trinta) dias üteis, a contar da comunicacâo oficial. 
16.4.1. Para as infraçöes previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 
16.4.2. Para as infracôes previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa serà de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 
17.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraco de inidoneidade para licitar ou 

contratar podero ser aplicadas, cumulativamente ou no, a penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanço de multa ser6 facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias üteis, 

contado da data de sua intimaco. 
16.7. A sanco de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçôes 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando no se justificar a irnposiço de penalidade mais 
grave, e impedira o responsvel de licitar e contratar no âmbito da Administraço Püblica direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o ôrgo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sancão de declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infracôes dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 16.1.8, bern como pelas 

infracôes administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposicâo de penalidade mais 
grave que a sanço de impedimento de licitar e contratar, cuja duracäo observará o prazo previsto no art. 156, §52, da 

Lei n.2 14.133/2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraco, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o 

descumprirnento total da obrigaco assumida e o sujeitará as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgäo ou entidade promotora da licitaco, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §49 da IN 

SEGES/ME n.9 73, de 2022. 
16.10. A apuraco de responsabilidade relacionada as sancöes de impedimento de licitar e contratar e de declaraco de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçäo de processo de responsabilizacäo a ser conduzido por 
cornissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pibIicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaIiar 
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fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 6teis, 
contado da data de sua intimaco, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias tteis da aplicacão das sancöes de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimaco, o qual será dirigido a autoridade que tiver proferido a deciso 
recorrida, que, se no a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 6teis, encaminhará o recurso corn sua motivaco a 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo rnàximo de 20 (vinte) dias üteis, contado do recebimento 
dos autos. 

16.12. Caberá a apresentaco de pedido de reconsideracão da aplicaço da sanco de declaraço de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias óteis, contado da data da intimaçäo, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias üteis, contado do seu recebirnento. 
16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideraço ter5o efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que 

sobrevenha decisäo final da autoridade competente. 
16.14. A aplicaco das sancöes previstas neste edital ro exclui, em hipótese algurna, a obrigaco de reparaçäo integral 

dos danos causados. 

17. DA ADJUDICACO E DA HOMOLOGAO  
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitaco e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado a autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto 

no art. 71, da Lei n 14.133, de 2021. 
17.2. 0 titular da origem desta licitacão se reserva ao direito de näo homologar ou revogar o presente processo por 

razöes de interesse pCiblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentaco 

escrita. 
17.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaro registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 

relevantes. 

18. DA CONTRATAAO  
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (clnco) dlas (itels, contados a partir da convocaçâo, para a assinatura do contrato. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual perIodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 

assim, se devidamente justificado e aceito. 
18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execuço do contrato, em compatibilidade corn as 

obrigacoes por ele assumidas, todas as condicöes exigidas para a habilitaco na presente licitaco. 

18.3. Ser6 facultado a Administraco, quando o convocado no assinar o termo de contrato ou não aceitar ou no 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condicöes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificacâo, para a celebraco do contrato nas condiçôes propostas pelo licitante vencedor. 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataço nos termos do item acima, a Administracào, 

observados o valor estimado e sua eventual atualizaco nos termos do edital, poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociacäo, na ordem de classificaco, corn vistas a obtencäo de 

preco melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condicöes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociacão de melhor condicão. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administracâo caracterizará o descumprimento total da obrigaco assumida e o sujeitará as 

penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade 

licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1. 

18.6. Sera facultada a Administraco a convocaço dos demais licitantes classificados para a contrataço de 

remanescente, em consequência de resciso contratual, observados Os mesmos critérios estabelecidos nos itens acima. 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaço para a contrataco, ficaro os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaco, ser6 exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a tItulo de 

garantia contratual correspondente a 5% (clnco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das modalidades 

previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, a escolha da licitante vencedora: 
a) cauco em dinheiro ou tItulos da divida ptThlica emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidaco e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
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b) seguro-garantia; 
c) fianca bancária emitida por banco ou instituiço financeira, devidamente autorizado a operar no Pals pelo Banco 
Central do Brash. 

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de cauco em dinheiro, o depósito deverá ser feito na agência do 

Banco do Brasil - Conta Corrente ng 3544-0, Agenda n' 2300-0. 
18.10. Se a opcão de garantia for pelo seguro-garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao per(odo de vigência do contrato; 

b) a apólice dever6 indicar o Municipio de Milagres, Estado do Cearà, como beneficiário; 
c) no será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municlplo de Milagres, Estado do Ceará. 

18.11. Se a opcäo for pela fianca bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao periodo de vigéncia do contrato; 
b) expressa afirmaco do fiador de que, como devedor solidrio, far6 o pagamento ao Municlpio de Milagres, Estado do 
Cear, independentemente de interpelaco judicial, caso o afiançado nâo cumpra suas obrigaçôes; 

c) reniIncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Codigo Civil 

Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualizaco do valor afiancado, de acordo corn o previsto neste Edital. 
18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restitufda após o térrnino da vigência do contrato, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaco, mediante a certificaco de que os servicos foram realizados a 

contento. 
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigacOes, inclusive indenizacão a terceiros, a 
contratada se obriga a fazer a respectiva reposiço, no prazo mãximo e improrrogvel de 10 (dez) dias, a contar da data 

em que for notificada pelo Municipio de Milagres, Estado do Ceará. 
18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementaco da garantia, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municlpio. 

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipáteses: 

- o contratado der causa a rescisão do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de licitaco. 
18.16. As multas eventualmente aplicadas sero descontadas do valor da garantia prestada. 
18.17. As condicoes contratuais esto definidas no Anexo II - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital. 

20. DAS DISPOSICOES GER.4JS 
19.1. 0 Edital e seus anexos estão disponfveis, na Integra, no Portal Nacional de Contrataçôes Ptblicas (PNCP) e 

enderecos eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sesso pblica no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-o os dias de inlcio e incluir-se-o os dias de 

vencimento. 
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura 

Municipal; 
19.5. Esta licitacão não importa necessariamente em contrataço, podendo a autoridade competente revogá-la por 

razöes de interesse püblico, anul-la por ilegalidade de oficio ou por provocaço de terceiros, mediante deciso 

devidamente fundamentada; 

19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitaco, a promoco de dhligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrucão do processo licitatório; 
19.7. As normas disciplinadoras da Iicitaco sero sempre interpretadas em favor da ampliaco da disputa entre os 
interessados, desde que no comprometam o interesse da Administracäo, o princlpio da isoriomia, a finalidade e a 

segurança da contrataco; 
19.8. Os casos omissos sero resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaco pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaço e apresentaço de suas propostas e a Administraco no 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduço ou do resultado do processo 

licitatório; 
19.10. Os licitantes so responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçes e dos documentos apresentados 

em qualquerfase da licitaco; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo onus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconex5o; 
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19.12. 0 descuniprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o no atendimento 
as solicitacöes/convocacôes, ensejará DESCLASSI FIcAcAO ou INABILITAcA0; 
19.13. 0 desatendimento de exigências formals no essenclais no importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia e do interesse piblico; 
19.14. Todas e quaisquer comunicacöes corn o(a) pregoeiro(a) deverâo se dar por escrito, via chat da plataforma 
eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informacôes sobre o prego j6 publicado 
e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma ne garantir a 
lisura do certame; 
19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questöes judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de 
Milagres, Estado do Ceará. 

20. DOS ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II -Modelo de Proposta de Preps 
ANEXO III -Modelos de Declaraçöes 
ANEXO IV- Minuta do Contrato 
ANEXO V— Estudo Técnico Preliminar 

Milagres/CE, 12 de marco de 2026. 

1A 
Vinici Ca M II: ra Grangeiro 

de,ador Despesas 
Secret.fi. 	unicipal de Saüde 

Figueiredo aQo c 	 -CE 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERENCIA 

1- DO OBJETO 

1.1 - Contrataco de enipresa especializada para Contrataçâo de serviços de lavanderia industrial 
especializada no processamento de enxoval hospitalar (desinfecco, alvejamento, engomagern e 
embalagem) incluindo o fornecimento, reposiço de peças do enxoval e entrega de roupas limpas, junto a 
Secretaria Municipal de Saüde de Milagres-CE. 

2- DA MODAUDADE DE UCITAçAO E DO CRrTRIo DEJULGAMENTO  
2.1 - Para a aquisico deste objeto será adotada a modalidade de Iicitaço denominada PREGAO, em sua 
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito piiblico e, em especial as disposicöes da Lei 
Federal n 14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar n°123/2006, Lei Complerneritar n2  147/2014 

e outras normas aplicáveis a espécie. 
2.2 - Para o julganiento das propostas será adotado o critério de MENOR PREO (LOTE UNICO), observando 
todas as condiçöes definidas no edital e seus anexos. 
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) no poder canter item(ris) corn valor(es) superior(es) ao(s) 

estimado(s) pela administraco, sob pena de descIasslficaco,  independentemente do valor total do lote. 

3-JUSTIFICA1IVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAO  
3.1 - A contrataço decorre da necessidade de assegurar a adequada higienizacão, processamento e 
disponibilidade continua do enxoval hospitalar utilizado nas unidades de sade vinculadas a Secretaria 

Municipal de Sake de Milagres/CE, considerando-se Os riscos inerentes a assistência em saüde e a 
relevância do controle de infecçöes no ambiente hospitalar. As roupas hospitalares, tais corno lencóis, 
fronhas, campos, toalhas e vestimentas de uso assistencial, eritram em contato direto corn pacientes, 
profissionais de saUde e superficies potencialmente contaminadas, exigindo tratamento técnico 
especializado, em conformidade corn normas sanitárias e protocolos de biosseguranca. 

3.2 - 0 problema a ser enfrentado refere-se a necessidade de garantir que o enxoval hospitalar seja 

submetido a processos adequados de desinfecço, alvejamento, engomagem e embalagem, capazes de 
eflrninar micro-organismos patogênicos e preservar as condicôes de uso das pecas, prevenindo riscos a 
saide piblica. A inexistência ou insuficiência de estrutura própria, equipamentos industriais, insumos 
especIficos e pessoal tecnicamente capacitado inviabiliza a execuço direta desses serviços pela 
Administraco, podendo cornprometer a seguranca dos usuários do Sistema Unico de Saüde - SUS e a 

qualidade do atendimento prestado. 
3.3 - Adicionalmente, a contrataço contempla o fornecimento, a reposiço e a entrega continua de 

peças limpas do enxoval hospitalar, medida indispensável para assegurar a regularidade das 

atividades assistenciais, evitando desabastecimentos, interrupçöes de servicos e prejuizos ao 

funcionamento das unidades de satide. A manutenço de estoque adequado de roupas em 

condiçöes apropriadas de uso é fator crItico para o pleno atendimento da demanda assistencial, 

especialmente em situacöes de maiorfluxo de pacientes. 
3.4 - Sob a perspectiva do interesse piblico, a contratação de empresa especializada em lavanderia industrial 
hospitalar mostra-se necessária e adequada, pois assegura a observância de padrôes técnicos e sanitários 
exigidos pela legislaço vigente, promove a proteço da sake coletiva, reduz riscos de infecçöes 

relacionadas a assistência a sade e contribui para a eficiência administrativa. 
3.5 - Terceirizaco do servico permite que a Secretaria Municipal de Saide concentre seus recursos 
humanos e materiais em suas atividades finalisticas, garantindo a continuidade, a qualidade e a seguranca 
dos servicos pblicos de sake ofertados a populaco de Milagres/CE. 

4- DA JUS11FICA11VA PARA 0 NAO PARCEI.AMENTO DA SOLUcAO 
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4.1 - Em geral, podemos justificar que esta licitaco em excepcional por LOTE UNICO é mais satisfatória do 

ponto de vista da eficiência técnica, por manter a quafldade dos servicos a serem executados por urn so 
vencedor, levando em conta o objeto pretendido que é o servico de lavanderia, haja vista que o 

gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de urn mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens 

seriam o malor nIvel de controle pela Administraco na execucão dos serviços. 

4.2 - Tambérn é importante citar que o aumento da eficiência administrativa do setor piThilco passa pela 

otimizaco do gerenciamento de seus contratos de fornecimento, e neste caso, a contratacäo em ünico lote 

agrega a realização de todos os servicos a urn Cinico fornecedor. 

4.3 - No que diz respeito ao PrincIpio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 

individualizar a contrataço do aludido objeto sobrecarrega a Administração PbIica e encarece o contrato 

final, uma vez que os licitantes possuiro uma margem de negociaço bern maior por estarern 

comercializando uma major parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na diviso por lote do objeto em 

tela, ha urn grande ganho para a Administraçäo na econornia de escala, tendo em vista que implicaria em 

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa reduço de preços a serem pagos pela 

Administracäo. 

5- DA ESPEClFIcAcO, QUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO  

5.1 -A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), devera(o) fornecer os produtos conforme descrico e limite 

maximo de valor especificados na planilha abaixo: 

LOTE ONICO 
Item Desthço do item Unid. medida Quant. Manor preço Valor total 
1 Contrataço 	de 	servicos 	de 	lavanderia 	industrial 	especializada 	no 

processamento 	de 	enxoval 	hospitalar 	(desinfecco, 	alvejamento, 
engomagem e embalagem) inclutndo o fornecimento, reposiço de pecas 
do enxoval e entrega de roupas limpas, junto a Secretaria de SaCide de 
Milagres-CE 

qullograma 12000 8,18 98.160,00 

TOTAl. LOTE UNICO: 98.160,00 

5.2 - 0 valor máximo admitido para esta contrataço é de R$ 98.160,00 (noventa e olto mil e cento e sessenta 

reals) obtido através do MENOR DOS PREOS UNITARIOS cotados nas pesquisas de precos realizadas pelo 

Departamento de Cornpras e Servicos do MunicIpio de Milagres/CE, nos termos da INSTRUcAO NORMATIVA 

SEGES/ME NQ 65, DE 7 DEJULHO DE 2021. 
5.3 - No sero aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no 

orcamento acima. 
5.4 - Caso o licitante seja a prOprio fabricante do produto, a mesmo devera indicar a marca de modo a no 

ser identificado, neste caso, deverá incluir o Terrno "MARCA PROPRIA". 

6- DO MODELO DE EXECucA0 CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

6.1 - 0 InIcio da execuco do objeto será após assinatura do contrato/ordem de serviço. 

6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçöes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim coma a 

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a Iegislaco aplicável e a favorecer e garantir a 

qua Iidade do objeto. 

6.3 - A execuco dos servicos devera observar fluxos operacionais que garantam a segregaco adequada 

entre roupas sujas e lirnpas, prevenindo contaminacôes cruzadas e assegurando a integridade do enxoval. A 
contratada sera responsável pelo fornecirnento e reposiço das peças do enxoval hospitalar, mantendo 

quantitativos compativeis corn a demanda das unidades de saCide, de modo a assegurar a continuidade das 
atividades assistenciais e a adequado funcionamento do hospital. 
6.4 - Ressalta-se que a execuco dos serviços ocorrerà em instalacöes próprias da empresa contratada, a 

qual serâ responsável pela correta gesto dos recursos utilizados, incluindo água, energia elétrica e produtos 

saneantes, bern como pela 
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destinaco ambientalmente adequada de efluentes e resIduos eventualmente gerados. Dessa forma, no 

haverá intervericão direta no melo ambiente local do MunicIpio nern a irnplantaço de novas estruturas 

fIsicas pela Administraco Ptiblica. 

6.5 - Ademais, a contrataço contribui para a racionalizaço do uso de recursos naturals, na medida em que 

a centralizaço dos serviços em empresa especializada tende a ser mais eficiente do que a execuco direta 

pela Administracäo, reduzindo desperdIcios e consumo excessivo. Assim, conclui-se que a contrataco no 

acarretar6 impactos ambientais significativos, mantendo-se cornpatIvel corn as diretrizes de sustentabilidade 

e corn o interesse ptblico. 

6.6 - Adotar processos especificos para o tratarnento de enxoval hospitalar, corn separaçäo fIsica e 

operacional entre roupas sujas e roupas limpas, de modo a prevenir contarninaco cruzada; 

6.7 - Dispor de profissionais qualificados e devidamente treinados para a execuço dos serviços; 

6.8 - Garantir o uso de equipamentos de proteçäo individual e a observância de procedirnentos operacionais 

padronizados durante todas as etapas do processamento do enxoval; 

6.9 - Assegurar o fornecimento e a reposico de pecas do enxoval hospitalar em quantitativos cornpatIveis 

corn a demanda das unidades de saide; 

6.10 - Manter estoque mInimo suficiente para garantir a coritinuidade das atividades assistenclais, evitando 

desabastecimentos; 

6.11 - Realizar a coleta e a entrega das roupas nos prazos estabelecidos pela Adrninistraco; utilizar velculos 

adequados, higienizados e apropriados para o transporte de enxoval hospitalar; garantir a separaço 

adequada entre roupas sujas e roupas limpas durante o transporte. 

7- DA CLASSIFICAçAO DOS SERV1OS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAcA0  
7.1 -Os produtos objeto da contrataço so classificados corno bens/servicos comuns, pois os padroes de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificacôes usuals de mercado. 

Dessa forma a contrataco deverá ser realizada por Prego Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens 

de entrega aconteçam conforme necessidade da administraco e disponibilidade orcamentária no decurso do 

prazo da vigência contratual. 

7.2 - No será admitida a subcontrataco do objeto contratual. 

7.3 - No haverá exigência de garantia contratual da execuçäo. 

8- DESCRIgAO DA soWcAo COMO UM TODO  
8.1 - A soluco proposta consiste na contrataco de empresa especializada em servicos de lavanderia 

industrial hospitalar, responsável pelo processamento integral do enxoval hospitalar e dos fardamentos 

utilizados pelos profissioriais do Hospital Municipal de Milagres/CE, abrangendo as etapas de coleta, lavagem, 

desinfecco, secagem, ernbalagem e entrega das pecas limpas, em conformidade corn os padrôes técnicos e 

sanitrios exigidos para ambientes de saide. 

8.2 - A execuço dos servicos deverá observar fluxos operacionais que garantam a segregaço adequada entre 

roupas sujas e limpas, prevenindo contaminacöes cruzadas e assegurando a integridade do enxoval. A 

contratada ser6 responsável pelo fornecimento e reposiçäo das pecas do enxoval hospitalar, mantendo 

quantitativos compatIveis corn a demanda das unidades de saide, de modo a assegurar a continuidade das 

atividades assistenclais e o adequado funcionamento do hospital. 

8.4 - No que se refere as exigências de manutenco, a empresa contratada deverá manter em pleno 

funcionamento todos os equipamentos, niáquinas e sistemas utilizados na execucão dos servicos, 

responsabilizando-se pela manutencão preventiva e corretiva, substituico de pecas, calibraco de 
equipamentos e adequaco continua as normas técnicas, sanitrias e ambieritais vigentes. Eventuals falhas 

operacionais ou interrupçöes decorrentes de problemas técnicos devero ser prontarnente solucionadas, sem 

prejuIzo a regularidade da prestacão dos serviços contratados. 

8.5 - Quanto a assistência técnica, a contratada dever6 dispor de equipe técnica capacitada para suporte 

imediato as atividades de processamento do enxoval, assegurando a correço de eventuais incoriformidades e 
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o atendimento tempestivo as demandas da Administraço. Dever, ainda, garantir canals de comunicaco 

eficientes corn a fiscalizaco do contrato, fornecendo informaçôes, relatórios e esciarecimentos sempre que 

solicitados, de forma a possibilitar o acompanhamento e a avaliaço da qualidade dos servicos prestados; 

8.6 - Dessa forma, a solução como urn todo contempla no apenas a execuçâo dos servicos de lavarideria 

hospitalar, mas também a garantia de suporte técnico contmnuo, manutenço adequada dos meios 

empregados e observância rigorosa das exigéncias legais, técnicas e sanitárias, assegurando a eficiência, a 

seguranca e a sustentabilidade na prestacão do servico piblico de saide no MunicIpio de Milagres/CE. 

9- DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO  

9.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas avencadas e as 

normas da Lei n9  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecucão total ou 

parcial. 

9.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisaço ou suspenso do contrato, o cronograma de execuco 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 

simples apostila. 

9.3 - As comunicacöes entre o órgo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4 - 0 órgo ou entidade poder6 convocar representante da empresa para adoco de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato 

9.5 - A execuço do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei ng 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.6 - 0 fiscal do contrato acompanhará a execuço do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condiçöes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os meihores resultados para a Administraco. 

9.6.1 - 0 fiscal do contrato anotarA no histOrico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execuco do mesmo, corn a descriço do que for necessário para a regularizacão das faltas ou 

dos defeitos observados. 

9.6.2 - Identificada qualquer inexatido ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a 

correco da execuço do contrato, determinando prazo para o feito. 

9.6.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar deciso ou 

adocão de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 
9.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execucão do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicar6 o fato irnediatamente 30 gestor do contrato. 
9.7 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas a execuço do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.8 - 0 fiscal do contrato verificara a manutenco das condiçöes de habilitaco da contratada, acompanhara 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaIizaco de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigacöes contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na soluço do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabIveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualizaco do processo de acompanhamento e fiscalizaco do 

contrato, contendo todos os registros formais da execuco no histórico de gerenciamento, a exemplo da 

ordem de servico/compra, do registro de ocorrências, das alteraçöes e das prorrogaçôes contratuais, 

elaborando relatório corn vistas a verificacäo da necessidade de adequacäes do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administraço. 
9.9.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenco das condicöes de habilitaco da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaco 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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9.9.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaco realizada pelos fiscais, quanto 

ao cumprimento de obrigacôes assumidas pela contratada, corn mençäo ao seu desempenho na execuço 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuals penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacoes. 

9.9.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalizaco de processo administrativo de 

responsabiIizaco para fins de aplicaço de sancôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor corn corn petência para tal, conforme o caso. 

9.10 - 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hbil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, corn vistas a tempestiva renovacão ou prorrogacäo contratual. 

9.11 - A contratada dever6 manter preposto aceito pela Administraco para representá-la na execuço do 

contrato. 

9.11.1 - A indicaço ou a manutençäo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgo ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercIcia da atividade. 

10- DO PAGAMENTO  

10.1- Preco 
10.1.1 - 0 valor total estimado é de R$ 98.160,00 (Noventa e oito mil e cento e sessenta reals); 

10.1.2 - No valor acima estho incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execuço do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

cornercials incidentes, taxa de adrninistraço, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contrataco. 

10.2- Forma de Pagamento 
10.2.1 - 0 pagamento sera realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agenda e conta 

corrente indicados pela contratada. 

10.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.3 - Prazo de Pagamento 
10.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

10.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante atestar a 

execuco do objeto do contrato. 

10.4- Condlcöes de Pagamento 
10.4.1 - A emissäo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataço, 

conforme disposto neste instrurnento. 
10.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essencials do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissäo; 

c) os dados do contrato e do órgâo contratante; 

d) o perlodo respectivo de execuco do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retençöes tributrias cabIveis. 
10.4.3 - Havendo erro na apresentaco da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstncia que impeca a liquidaco da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a cornprovaço da regularizaco da situaco, no 
acarretando qualquer onus para a contratante; 
10.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaço da regularidade 

fiscal, constatada por melo de consulta on-line, mediante consulta aos sItios eletrônicos oficlais ou a 
documentaco mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 
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10.4.5 - Previamente a emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraco deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenco das condicöes de habilitaco exigidas na contrataco; 

b) identificar possIvel razâo que impeça a participaco em licitaço, no âmbito do órgäo ou entidade, 

proibico de contratar corn o Poder Püblico, bern como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.4.6 - Constatando-se a situacão de irregularidade da contratada, ser6 providenciada sua notificaco, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, a critérlo da contratante. 

10.4.7 - No havendo regularizacäo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgos responsaveis pela fiscalizaco da regularidade fiscal quanto a inadimplência da 

contratada, bern como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados Os 

melos pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessrias a resciso 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

10.4.9 - Havendo a efetiva execuco do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 

decida pela resciso do contrato, caso a contratada no regularize sua situaco. 
10.4.10 - Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislaço aplicável. 

10.4.10.1 - Independenternente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislaco vigente. 
10.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Cornplementar n 

123, de 2006, näo sofrerá a retencäo tributária quanto aos impostos e contribuicöes abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentacão de comprovaco, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributãrio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11- DA VIGNCIA E PRORROGAçAO  

11.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

12- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE  

12.1 - Exigir a cumprimento de todas as obrigacöes assumidas pela Contratada, de acordo corn o futuro 

contrato; 
12.2 - Receber o objeto no prazo e condicôes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 

contrato; 
12.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

12.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigacöes pela 

Contratada; 
12.5 - Cornunicar a empresa para ernisso de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execucäo 

do objeto, para efeito de liquidacão e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuco do objeto, 

quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2  14.133/2021; 

12.6 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condicöes estabelecidos neste Termo de Referenda e no futuro Contrato; 

12.7 - Aplicar a Contratada as sancöes previstas na lei e no futuro Contrato; 
12.8 - Cientificar o Orgo competente para adoçäo das medidas cabIveis, quando do descumprirnento de 

obrigaçöes pela Contratada; 
12.9 - Explicitamente ernitir deciso sobre todas as solicitaçôes e reclamacöes relacionadas a execuço do 

Contrato, ressalvados as requerimentos rnanifestamente impertinentes, merarnente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execuco do ajuste; 
12.9.1 - A Administracâo terá o prazo de 10 (dez) dias iiteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogaço por igual perIodo, quando motivada; 
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12,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilIbrio econôrnico-financeiro feitos pela 

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias üteis; 
12.11 - A Administraco no responders por quaisquer comprornissos assumidos pela Contratada corn 

terceiros, ainda que vinculados a execucão do contrato, bern como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
13.1 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

13.2 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida comprovaco; 

13.3 - Atender as determinacôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n2  14.133, de 2021) e prestar todo esciarecimento ou inforrnaco por eles solicitados; 

13.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecöes 

resultantes da execuco ou dos materials empregados; 
13.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern como por todo e 

qualquer dano causado a Administracào ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaco ou 

o acompanhamento da execucäo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos, o valor corresporidente aos danos sofridos; 

13.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscaIizaco do contrato, junto corn a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certido 

conjunta relativa aos tributos federals e a Divida Ativa da Unio; 3) certidôes que comprovern a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou sede da contratada; 4) Certido de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdencirias, fiscais, 

comercials e as dernais previstas em Iegislaçào especIfica, cuja inadimpléncia no transfere a 

responsabilidade ao contratante e no poderá onerar o objeto do contrato; 

13.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execuçäo do objeto contratual; 
13.9 - Paralisar, por determinaco da Contratante, qualquer atividade que no esteja sendo executada de 

acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros; 

13.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes assurnidas, 

todas as condiçöes exigidas para habilitacäo; 
13.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislaco (art. 116, da Lei nQ 14.133, de 2021); 
13.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, corn a indicaco dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 6nico, 

da Lei n2  14.133, de 2021); 
13.13 - Guardar sigilo sobre todas as informacôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no seja satisfatório para a atendimento do 
objeto da contratacäo, exceto quando ocorrer algum dos everitos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n 

14.133, de 2021; 
13.15 - Curnprir, além dos postulados legais vigentes de 9mbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranca da Contratante; 
13.16 - Alocar as empregados necessarios, corn habilitaco e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo Os materials, equipamentos, ferrarnentas e utensIlios 
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demandados, cuja quantidade, qua lidade e tecnologia devero atender as recomendacöes de boa técnica e 

a legistaço de regência; 

13.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteço de dados pessoais a que tenha acesso por forca da 

execuço do futuro contrato; 

13.18 - Conduzir os trabalhos corn estrita observância as normas da Iegislacão pertinente, cumprindo as 

determinacôes dos Poderes PibIicos; 

13.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para ariálise e aprovacäo, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam as especificacöes do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

13.20 - No permitir a utilizaçâo de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, exceto na condicão de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaço do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre. 
13.21 - Prestar garantia dos serviços de manutenço e das peças utilizadas nos equipamentos pelo prazo de 

90 (noventa) dias contados urn dia itil após a data da conclusäo dos reparos ou da devolução a 

CONTRATANTE dos equipamentos retirados para conserto em laboratório, independentemente da natureza 

do defeito apresentado; 

13.22 - Comunicar a CONTRATANTE quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o 

born andamento ou o resultado final dos servicos prestados. 

14- DAS INFRACOES  E SANOES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infraco administrativa, nos termos da lei, o proponente que, corn dolo ou culpa: 

14.1.1 - Deixar de entregar a documentaço exigida para a contrataco ou no entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) administracão durante o certame; 

14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, no mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao ültimo lance ofertado ou apOs a negociaço; 

b) Recusar-se a enviar o detaihamento da proposta quando exigIvel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificaçöes do edital; 

14.1.3 - No celebrar o contrato ou no entregar a documentaco exigida para a contrataco, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 - Recusar-se, sern justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preco, 

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo; 

14.1.4 - Apresentar declaraço ou documentaço falsa exigida para o certame ou prestar declaraco falsa 

durante a contrataco; 
14.1.5 - Fraudar o procedirnento de contrataço; 

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em contuio ou em desconformidade corn a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaco de amostras; 

14.1.7 - Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar Os objetivos da contratacäo; 

14.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei nQ 12.846, de 2013; 

14.2 - Corn fuicro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administraço poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sancöes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 - Adverténcia; 
14.2.2 - Multa; 

14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

Héter 	nçt 	ueIrodo, 200— CntrbMftctr 
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14.2.4 - DecIaraço de indoneidade para licitar ou contratar, enquarito perdurarem os motivos 
determinantes da punico ou ate que seja promovida sua reabilitaco perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
14.3 - Na aplicaco das sançöes serão considerados: 
14.3.1 - A natureza e a gravidade da infraço cometida; 
14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Püblica; 
14.3.5 - A implantaço ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacöes 
dos órgos de controle. 
14.4 - A multa ser6 recoihida em perceritual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo mximo de 30 (trinta) dias üteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1 - Para as infracôes previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa ser6 de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 
14.4.2 - Para as infracoes previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
14.5 - As sancöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraço de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderäo ser aplicadas, cumulativamente ou no, a penalidade de multa. 
14.6 - Na aplicaco da sanco de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
üteis, contado da data de sua intimaçâo. 
14.7 - A sanço de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infraçoes administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando no se justificar a imposicäo 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraço 
Püblica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgo ou entidade, pelo prazo mximo de 3 

(três) anos. 
14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançäo de declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infracôes dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bern como 
pelas infraçöes administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposico de 
penalidade mais grave que a sanço de impedimento de licitar e contratar, cuja duracâo observar6 o prazo 

previsto no art. 156, §5Q,  da Lei n2  14.133/2021. 
14.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item 
14.1.3.1., caracterizará o descumprimerito total da obrigaco assumida e o sujeitará as penalidades e a 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade promotora da licitação, quando tiver 

sido exigida, nos termos do art. 45, §42  da IN SEG Es/ME n2  73, de 2022. 

14.10 - A apuraco de responsabilidade relacionada as sancôes de impedimento de licitar e contratar e de 
decIaraco de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraco de processo de 
responsabilizacäo a ser conduzido por comisso composta por 2 (dois) ou mais servidores püblicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstãncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data de sua intimacâo, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias óteis da aplicaco das sancôes de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaco, o qual será dirigido a autoridade que tiver 

proferido a deciso recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias üteis, encaminhará o 

recurso corn sua motivacào a autoridade superior, que deverá proferir sua deciso no prazo máximo de 20 

(vinte) dias áteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12 - Caberá a apresentacäo de pedido de reconsideraçäo da apIicaço da sançâo de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data da intimaço, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias tteis, contado do seu recebimento. 
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14.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraco tero efeito suspensivo do ato ou da deciso recorrida ate 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14 - A apIicaço das sancöes previstas neste edital no exclui, em hipótese alguma, a obrigaço de 
reparaçäo integral dos danos causados. 

15- D0TAcA0 0RçAMENTARIA  

15.1 - As despesas do futuro contrato correro por conta de recursos oriundo do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes dotacOes orcamentárias: 

Orgo 
	

Unid. Ccr, 	 ProJeto/AtMdade 
	

Elemento de Despesa 
14 
	

01 
	

10.302.0025.2.025.0000 
	

3.3.90.39.00 

16- DAS DIsP0SIçOES GERAIS  

16.1 - Poderá o MunicIpio de Milagres/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse pibIico, decorrente de fato superveniente, devidamentejustificado. 
16.2 - 0 MunicIplo de Milagres/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sernpre que 

acontecer ilegalidade, de ofIcio ou por provocaco. 
16.3 - A anulaço do Processo no gera direito a indenizacão, ressalvada o disposto no parágrafo inico do 

Art. 71 da Lei Federal n9. 14.133/21. 
16.4 - Após a fase de cIassificaco das propostas, no cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Adrninistraço. 
16.5 - Em caso de manifestaço de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigacao(oes) assumida(s), sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da 
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgo ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 

90, § 59, da Lei Federal n9  14.133/2021. 
16.6 - Salientamos que se porventura alguma situaco no prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as 

consequências de sua existéncia serão regidas pela Lei Federal n2  14.133/2021. 

17-DO FORO 
17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Milagres/CE para dirimir Os litIgios que decorrerem da execuco do 

futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciIiaco, conforme art. 92, §1, da Lei n9  14.133/21. 

Milagres/CE, 12 de marco de 2026. 
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PROPOSTA DE PRECOS 

Ao MunicIpio de Milagres/CE. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal n. 14.133/2021, bern corno as cláusulas e condiçöes do Processo Licitatório na modalidade 

Prego Eletrônico n2  2026.03.12.2. 

Declaramos que no ocorreu fato que nos impeca de participar do mencionado Processo de 

Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas 

corn tributos, impostos, contribuicoes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, corn 

serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos prod utos/rnateriais cotados 

que venham a onerar o objeto desta contrataco. 

Assurnimos o cornpromisso de bern e fielmente executar Os servicos especificados no Anexo l, caso 

sejamos vencedores(es) do presente Processo de Licitaco. 

Objeto: contrataço de empresa especializada para Contratação de serviços de lavanderia industrial 

especializada no processamento de enxoval hospitalar (desinfecco, alvejamento, erigomagem e 

embalagem) incluindo o fornecimento, reposição de pecas do enxoval e entrega de roupas limpas, 

junto a Secretaria Municipal de Saüde de Milagres-CE, conforme especificacôes apresentadas no 

quadro abaixo: 

L0mUNIcO 
Item Descriçäo do Item Unid. medida Quant. Menorpreço Valor total 

o valor total da proposta é de R$ 	  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dials. 

03 	
IDEN11FICAçAO DA EMPRESA 
Empresa: 	  

CN Pi: 	  
Endereço: 	  

Cida d e: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

INDICAçAO DO RESPONSAVEL PARAASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: 	  

CP F: 	  
Telefone: 	 e-mail: 	  

DADOS BANCARIOS 
Banco: 	 

Re 	 uerrè 200:- 	 CE 
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Agência: 	  
Conta para depósito: 	  

Titular: 	  

Data: 	  

Assinatura do Proponente 

f5 
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DECLARACOES 

PREGAO ELETRONICO NQ 2026.03.12.2. 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o ri2 	 , por 

intermédlo do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

identidade n2 	 e CPF n2 	 , DECIARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituicäo Federal, nas leis trabaihistas, nas normas infralegais, nas 

convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnento de conduta vigentes; 

b) No possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condico de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especIficas; 

d) Atende aos requisitos de habilitaçâo, e que responderá pela veracidade das informaçöes 

prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

6 	
(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPELTIMBRADO DO PROPONENTE) 

HOtehcL Menciorcc die Piuelredo21 a- 	 - CE 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre Si fazem o MunicIpio de Milagres/CE, 
através da Secretaria Municipal de 	  e a 

em presa 	 , para o fim que nele se declara. 

0 MUNICIPIO DE MILAGRES/CE, pessoa jurIdica de direito ptblico, inscrito no CNPJ/MF sob o 

07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de 	 , neste ato representada por 

seu(sua) ordenador(a) de Despesas, a(o) Sr(a). 	  residente e domiciliada nesta 

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 	 , estabelecida na 
	  inscrita no CNPJ/MF sob o rj.9 	  neste ato representada por 
	  portador(a) do CPF n2 	 , apenas denominada de 

ONTRATADA, resolvern firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Prego EletrOnico n2  
2026.03.12.2, em conformidade corn as disposicöes contidas na Lei Federal n2. 14.133, 01 de abril de 2021, 

mediante as cláusulas e condicöes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL  

1.1 - Processo de Licitaco na modalidade Pregão Eletrônico Q  2026.03.12.2, de acordo de acordo corn as 

normas gerais da Lei n2  14.133, de 1Q de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a). 
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de 

CLAUSULASEGUNDA- DO OBJETO 

2.1 - 0 presente Instrumento tern por objeto a 	 , na forma discrirninada no quadro 

abaixo: 

6 

2.2 - So anexos a este instrurnento e vinculam esta contrataço, independentemente de transcriço: 

2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitacäo; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGNCIA E PRORROGAçA0 

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1 - A prorrogaço de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condicöes e os precos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaço corn o 

contratado. 

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECu9A0 E DE GESTAO CONTRATUAL  
4.1 - 0 regime de execução coritratual, os modelos de gestho e de execuço, assim como os prazos e 
condicöes de conclusâo, entrega, observaco e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAcA0 
5.1 - No será adrnitida a subcoritrataço do objeto contratual. 

ua Net 
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CLAUSULASEXTA- DAORIGEM DOS RECURSOS  

6.1 - As despesas deste Contrato correro por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 

nas seguintes Dotacôes Orcamentárias: 

Orgo Unid. Orç. ProJeto/AtMdade Elemento de Despesa 

CLAUSULA SErIMA - DO PAGAMENTO 

7.1-Preco 
10.1.1 - 0 valor mensal estimado para a contrataco é de R$ 	  

( 	 ) 	totalizando 	urn 	valor 	de 	R$ 

( 

 

) 

 

7.1.2 - No valor acima estho incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execuco do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comercials incidentes, taxa de administraco, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contrataco. 

7.2 - Forma de Pagamento 
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agenda e conta 

corrente indicados pela contratada. 
7.2.2 - Ser6 considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancria para 

pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execuco do objeto do contrato. 

7.4- Condlçöes de Pagamento 
7.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratac5o, 

conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgo contratante; 

d) o perlodo respectivo de execuco do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retencöes tributárias cabIveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentaco da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeca a liquidaço da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaco da regularizaçäo da situacão, não 

acarretando qualquer onus para a contratante; 

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacão da regularidade 

fiscal, constatada por rneio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou a 
documentaço mencionada no art. 68 da Lei n9 14.133/2021. 

7.4.5 - Previamente A emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraco deverâ realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutencäo das condicöes de habilitaço exigidas na contrataço; 

b) identificar possIvel razào que impeca a participacäo em licitaco, no âmbito do órgo ou entidade, 

proibico de contratar corn o Poder Püblico, bern como ocorrências impeditivas indiretas. 

encicn: CIb Figuerredo, 200- Ce 
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7.4.6 - Constatando-se a situacão de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificacäo, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize sua situaço ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. 0 prazo poder6 ser prarrogado uma vez, par igual perfodo, a critério da contratante. 
7.4.7 - Não havendo regularizacão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante dever 
cornunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizacão da regularidade fiscal quanto a inadimplência da 

contratada, bern como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

melas pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

7.4.9 - Havendo a efetiva execuco do objeto, as pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nãa regularize sua situacão. 
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retencão tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte Os percentuals estabelecidos na legislaçäo vigente. 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123, 

de 2006, não sofrerá a retencão tributária quanta aos impostas e contribuiçes abrarigidos par aquele 

regime. No entanto, a pagamento ficara condicionado a apresentacão de comprovação, por melo de 

docurnento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CL4USULA OrrAVk- DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO  

8.1 - Os precos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de urn ano contado da data do 

arcamento estimado. 
8.2 - Após a interregna de urn ano, as preços inicials poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Indice de Preps ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigacôes iniciadas e 

concluldas após a acarrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a interregna minima de urn ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do ültimo reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgaco do Indice de reajustamento, a contratante pagar6 a contratada a 

importância calculada pela iltima variacão conhecida, liquidando a diferenca carrespondente tao logo seja 

divulgado a Indice definitiva. 
8.5 - Nas afericöes finais, o mndice utilizado para reajuste será, obrigatariamente, a definitivo. 
8.6 - Casa a Mice estabelecido para reajustamenta venha a ser extinto ou de qualquer forma nãa possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, a que vier a ser determinado pela legislacão em vigor. 
8.7 - Na auséncia de previsão legal quanta ao mndice substituto, as partes elegerão nova Indice oficial, para 

reajustarnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - 0 reajuste será realizado par apastilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre as encargos da 
contratada e a retribuicão da Administracão para a justa remuneração do farnecimento, desde que 
objetivando a reestabelecimento do equilibria econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de farca maior, caso fartuito au fato do principe, 
configurando alea ecanômica extraordinaria e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alinea "d" da 

Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ata administrativo. 
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibria econômico-financeiro devera ser formulada durante a 

vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogacão nos termos do art. 107 da Lei n2  14.133/2021. 

çLAusuLA NONA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE  
9.1 - Exigir a cumprimento de todas as abrigacöes assumidas pela Contratada, de acordo corn a presente 

contrato; 

RUa Hétonti P4ndcn do Pgu'eiredo. 200 Cefl' 

6 

05 



PREFEITURA DE MftAGRES - CE 
.Q4AO DE LICITAQOES 

PAG 	
00ffl152  

6 

6 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condicöes estabelecidas no Termo de Referenda, vinculado ao presente 

contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorrecöes verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuco do contrato e o curnprimento das obrigacôes pela Contratada; 

9.5 - Comunicar a empresa para ernisso de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execuco 

do objeto, para efeito de liquidacäo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuco do objeto, 

quanto a dimenso, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2  14.133/2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecirnento do objeto, no prazo, 

forma e condicôes estabelecidos no Termo de Referenda e no presente Contrato; 

9.7 - Aplicar a Contratada as sançöes previstas na lei e no presente Contrato; 

9.8 - Cientificar o Orgo competente para adoco das medidas cabfveis, quando do descumprirnento de 

obrigacöes pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente ernitir decisão sobre todas as solicitacöes e reclarnacöes relacionadas a execuco do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhurn interesse para a boa execuço do ajuste; 
9.9.1 - A Administraço terá o prazo de 10 (dez) dias üteis, a contar da data do protocolo do requerirnento, 

para decidir, admitida a prorrogacão por igual perfodo, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilIbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada, no prazo máxirno de 15 (quinze) dias iteis; 
9.11 - A Administracão no responderá por quaisquer compromissos assurnidos pela Contratada corn 

terceiros, ainda que vinculados a execuco do contrato, bern como por qualquer dana causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATADA  
10.1 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

10.2 - Comunicar a Contratante, no prazo maxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, as motivos que impossibilitem o cumprirnento do prazo previsto, corn a devida comprovaço; 

10.3 - Atender as determinacôes regulares ernitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, Il, da Lei n9  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inforrnaco por eles solicitados; 

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou ern parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, as prod utos/rnateriais nos quais se verificarern vIcios, defeitos ou incorrecôes 

resultantes da execuco ou dos materials empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern como por todo e 

qualquer dano causado a Adrninistraço ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacão ou 

a acompanharnento da execuço contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos 

pagarnentos devidos, a valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaco do contrato, junto corn a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, as seguintes docurnentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certido 

conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unio; 3) certidôes que cornprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou sede da contratada; 4) Certido de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprirnento de todas as obrigaçöes trabaihistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as dernais previstas ern legislaço especIfica, cuja inadirnplência no transfere a 

responsabilidade ao contratante e no poderá onerar a objeto do contrato; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrêndia anormal ou acidente que se 

verifique no local da execucão do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinacäo da Contratante, qualquer atividade que no esteja serido executada de 

acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros; 
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10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigacôes assurnidas, 

todas as condiçöes exigidas para habilitaco; 
10.11 - Curnprir, durante todo o perlodo de execuco do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern coma as reservas de 

cargos previstas na legislaco (art. 116, da Lei n2  14.133, de 2021); 

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, corn a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 6nico, 

da Lei n2  14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informacöes obtidas em decorrência do curnprirnento do contrato; 

10.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dimerisionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, deverido 

complernentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta näo seja satisfatOrio para o atendimento do 

objeto da contrataçäo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ri 

14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nornias de 

segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar as empregados necessários, corn habilitaço e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo as materiais, equipamentos, ferrarnentas e utensIlios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devero atender as recornendacöes de boa técnica e 

a legislaco de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sabre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteço de dados pessoals a que tenha acesso por forca da 

execução deste contrato; 

10.18 - Conduzir as trabalhos corn estrita observância as norrnas da legislaco pertinente, cumprindo as 

determinacöes dos Poderes PiThlicos; 
10.19 - Submeter previarnente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovacão, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam as especificacöes do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.20 - No perrnitir a utilizaço de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condico de 

aprendiz para as maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaço do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.21 - Prestar garantia dos servicos de rnanutencão e das pecas utilizadas nos equipamentos pelo prazo de 

90 (noventa) dias contados urn dia ütil após a data da concluso dos reparos ou da devolucâo a 

CONTRATANTE dos equipamentos retirados para conserto em laboratOrio, independentemente da natureza 

do defeito apresentado; 
10.22 - Comunicar a CONTRATANTE quaisquer fatos ou anormalidades que par ventura possarn prejudicar o 

born andamento ou a resultado final dos servicos prestados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAcOES  E SANçOES  ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infracão administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, a contratado que: 

a) Der causa a inexecuco parcial do contrato; 

b) Der causa a inexecuço parcial do contrato que cause grave dano a Administraço ou ao funcionamento 

dos servicos püblicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa a inexecuco total do contrato; 

d) Ensejar a retardamento da execuço ou da entrega do objeto da contrataco sem motivojustificado; 

e) Apresentar documentaço falsa ou prestar declaraco falsa durante a execuçâo do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execuco do contrato; 

g) Cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

11.2. Sero aplicadas ao contratado que incorrer nas infracOes acima descritas as seguintes sancöes: 
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11.2.1. Advertência, quando a contratado der causa 6 inexecucäo parcial do contrato, sempre que no se 
justificar a imposico de penalidade mais grave (art. 156, § 2, da Lei n2  14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimenta de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alIneas "b", "c" e 
do subitem acima deste Contrato, sempre que no se justificar a imposico de penalidade mais grave (art. 

156, § 49, da Lei n2  14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaracão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alIneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bern coma nas alIneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposico de penalidade mais grave (art. 156, § 52, da Lei riQ 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (urn por cento) por dia de atraso injustificado sabre a valor da parcela 

inadimplida, ate a limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administracão a promover a extinco do contrato par 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe a inciso I do art. 137 da Lei 
n2. 14.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez par cento) sobre a valor total do contrato, no caso de inexecuco total 

do objeto. 
11.3. A aplicaçào das sancôes previstas neste Contrato no exclui, em hipótese alguma, a obrigacäo de 
reparaço integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 99,  da Lei n2  14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sancöes previstas neste Contrato podero ser aplicadas cumulativamente corn a multa (art. 
156, § 72, da Lei n2  14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicacão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
iteis, contado da data de sua intimaco (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizacOes cabIveis forem superiares ao valor do pagamenta 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca poderá ser 
cobrada judicialmente (art. 156, § 8, da Lei n2  14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maxima de 15 (quinze) dias Oteis, a contar da data do recebimento da 

comunicaço enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicaço das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure a contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se a procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nQ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenta de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicaco das sançôes sero considerados (art. 156, §1, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infraco cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) A implantaco ou a aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes dos 

Orgos de controle. 
11.7. Os atos previstas coma infracoes administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, que também sejam 

tipificados coma atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, sero apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados a rita procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 
11.8. A persona lidade jurIdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada corn abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilIcitos previstas neste Contrato au para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançöes aplicadas a pessoa jurIdica sero 
estendidos aos seus administradores e sócios corn poderes de administraco, a pessaa jurIdica sucessara ou 
a empresa do mesmo ramo corn reIaço de caligaco au controle, de fato ou de direito, corn o Cantratado, 
observados, em todos as casos, a contraditório, a ampla defesa e a abrigatoriedade de análisejurIdica prévia 

(art. 160, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
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11.9. 0 Contratante dever, no prazo máximo 15 (quinze) dias iiteis, contado da data de aplicação da 
sancão, informar e rnanter atualizados os dados relativos as sançöes por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituldos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n9  14.133, de 
2021). 
11.10. As sancöes de impedimento de licitar e contratar e declaracão de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passIveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para corn a Adrninistração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizacoes, nào inscritos em dIvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, corn os 
créditos devidos pelo MunicIplo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua corn o MunicIpio contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME n 26, 
de 13 de abril de 2022. 

CL4USULA DECIMA SEGIJNDA - DA GARAN11A DE EXECUO  

12.1 - A contratação conta corn garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n2  14.133/2021, em 
valor correspondente a 5% (clnco porcento) do valor total do contrato. 
12.2 - 0 contratado apresentar, no prazo máxirno de 10 (dez) dias (iteis,  prorrogáveis por igual perlodo, a 
critérlo do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestacão de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro, titulos da dIvida ptiblica, seguro-garantia ou fianca bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devera ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague a prèmio nas datas convencionadas. 
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificacöes referentes a vigência do contrato 
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
12.5 - Sera permitida a substituicão da apólice de seguro-garantia na data de renovacão ou de aniversário, 
desde que mantidas as condiçöes e coberturas da apólice vigente e nenhurn periodo fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato. 
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administracão, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a ordem de reinIcio da 
execucão ou o adimplemento pela Administracâo. 
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagarnento de: 
12.7.1 - prejuIzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigacöes nele previstas; 
12.7.2 - multas moratOrias e punitivas aplicadas pela Administracão a contratada; e 
12.7.3 - obrigaçOes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para corn o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

12.7, observada a legislacão que rege a matéria. 
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser 
fornecida, corn correcão monetária. 
12.10 - Caso a opcão seja por utilizar titulos da dIvida pCiblica, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidacão e custOdia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco cu instituição 
financeira, devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
rentncia do fiador aos benefIcios do artigo 827 do Código Civil. 
12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogacão de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratacão. 
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12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaco, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias iteis, contados da 

data em que for notificado. 
12.14- 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na Iegislaco que rege a matéria. 
12.14.1 - 0 ernitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
inIcio de processo administrativo para apuracão de descumprimento de clusulas contratuais (art. 137, § 49, 

da Lei n.9  14.133/2021). 
12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterizaco e comunicaço podero ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos das regulamentacôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
12.15 - Extinguir-se-á a garantia corn a restituicão da apOlice, carta fiança ou autorizacao para a Iiberaço de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaraçäo do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
12.16 - A garantia somente será liberada ou restitulda após a fiel execuco do contrato ou após a sua 
extincäo por culpa exclusiva da Administraco e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.17 - 0 garantidor näo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante corn o 

objetivo de apurar prejuIzos e/ou aplicar sançöes a contratada. 
12.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Contrato. 
12.19 - A garantia de execuco é independente de eventual garantia do produto. 

CLAUSULA DECIMATERCEIRA - DA EXTINcA0 CONTRATUAL  
13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigacOes de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigacôes no forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaM prorrogada ate a 
conclusäo do objeto, caso em que dever6 a Administraçäo providenciar a readequaçäo do cronograma 

fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a no concluso do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

a) Ficará ele constituIdo em mora, sendo-Ihe aplicveis as respectivas sançöes administrativas; e 

b) Poderá a Administraço optar pela extinco do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a contiriuidade da execuço contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinço do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
presentes autos, as situacöes previstas no Art. 137, da Lei n2  14.133/2021, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, corn observância as previsöes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLAUSULA DCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
14.1 - Os casos omissos sero decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposicoes contidas na Lei n9  

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas 

na Lei n9  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princIpios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS  

15.1 - Eventuais afteraçöes contratuais reger-se-o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9  14.133, 

de 2021. 
15.2 - A Contratada e obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressôes 
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
15.3 - As alteracöes contratuais devero ser promovidas mediante celebraco de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebraço de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 
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CLAUSULA DCIMA SEXTA - DA PUBUCACAO  
16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes 
Püblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern como no respectivo sItio oficial na 

Internet, em atençào a Lei 0. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DECIMA sEll MA -  DO FORO  
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Milagres/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litIgios que decorrerem da execuco deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaco, conforme art. 92, §1, da Lei ng 14.133/21. 

Declararn as partes que este Contrato corresponde a manifestaço final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenca das testemunhas abaixo, para que surta seus 

jurIdicos e legais efeitos. 
Milagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1. 	 CPF 	  

2. 	  CPF 	  

6 
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EspEcIFIcAçôEs DO OBJETO: Contratacão de se2iiços de lavanderia industrial 
especiatizada no processamento de enxovat. hosIthtar (desinfec(;ão, alvejamento,:. 
engomagern e embalagem) incluindo QJorneOmento, reposicão de pecas do 
enxoval e entrega de roupas limpas junto a Secretaria de Saude do municipio de 
Milagres-CE. 

1. DESCRIcAO bANCESSIDADE 

A contratação decorre da necessidade de assegurar a adequada higienizacao 
processarnento e disponibilidade continua do enxoval hospitalar utilizado nas 
unidades de saude vinculadas a Secretaria Municipal de Saude de Milagres/CE 
considerando-se os riscos inerentes a assisténcia em saude e a relevância do 
controLe de infeccães no ambiente hospitalar As roupas hospitalares tais como 
lencois fronhas campos toalhas e vestimentas de uso assistencial entram em 
contato direto corn pacientes profissionais de saude e superticiespotencialmente 
contaminadas, exigindo tratamento técnico especiatizado, em conformidade corn 
normas sanitárias e protocotos de biosseguranca. 

0 problema a ser enfrentado refere-se a necessidade de garantir que o enxoval. 
hospitalar seja submetido a processos adequados de desinfecção alvejarnento 
engomagem e embalagem capazes de eliminar micro-organismos patogOnicos e 
preservar as condicöes de uso das pecas prevenindo riscos a sadde publica A 
inexistOncia ou insuficiencia de estrutura propria equipametos industriais 
insumos especIficos e pessoaL tecnicamente capacitado invibiliza a execuçâo 
direta desses serviços pela Administração, podendo comprorpeter a seguranca 
dos usuarios do Sisterna Unico de Saude - SUS e a quaLidade do atendimento 
prestado 

Adicionalmente a contratacão contempla o fornecimento a reposicão eaentrega 
continua de pecas limpas do enxoval hospitalar, medida indispensavel para 
assegurar a regularidade das atividades assistenciar evitando 
desabastecimentos interrupcaes de serviços e prejuizos ao funcionamento das 
unidades de saude A manutençào de estoque adequado de roupas em condiçöes 
apropriadas de uso e fator critico para o pleno atendimento da demanda 
assistencial especialmente em situaçöes de maior fluxo de pacientes 

Sob a perspectiva do interesse publico a contratação de ernprekrbspeciaLizaqp.  
em Lavanderia industrial hospitalar mostra-se necessária e adequada, pois 
assegura a observância de padrâes técnicos e sanitários exigidos pela legislacão 
vigente, promove a protecão da saCide coletiva, reduz riscos de infecçôes 
relacionadas a assistOncia a satde e contribui para a eficiOncia administrativa. A 
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terceirizaçäo do servico permite que a Secretaria Municipal,ce Saude concentre 
seus recursos hurnanos e rnateriais em suas atividades nalisticas garantindo a 
continuidade, a qualidade e a seguranca dos servicos püblicos de saUde oferiados 
a popuiacão de Milagres/CE. 

2. DA PREVISAO NO PLANO ANUAL DECONTFATAcÔES. 

A contrataçào enconträ-se devidamente prevista -no Piano AnUal de Contrataçöes 
(PAC) do exercicio de 2026 instrurnento de planejamento que consol.ida as 
demandas necess&ias ao funcionamento regular das atividades da Secretaria 
Municipal de Saude do Municipio de Milagres/CE A inclusão dessa dernanda no 
referido piano resuita de levantamento previo das necessidades operacionais das 
unidades de saude em consonáncia corn as diretrizes de pianejamento 
institucionaL e corn a programao orçamentária do Municipio. 

A previsäo no Piano Anual de Contratacães atende ao disposto na Lei n° 
14133/2021  que estabeiece o pLanejamento como etapa essencial do cicio da 
contratação publica visando assegurar a racionaLi7-ç59das despesas a eficiência 
na aplicacao dos recursos publicos e a seLeção da solucãmais vantajosa para a 
Administração. A formaiizacão prévia da demanda contribui, ain&K—parii a, 
transparOncia dos atos administrativos, o adequado gerenciamento de riscos era 
previsibilidade na execução contratual. 

Dessa forma, a contratacão demonstra aderência aos instrumentos joFmais de 
pianejarnento da Adrninistração Publica garantindo que sua realizaçao esteja 
alinhada as necessidades do serviço publico de saude as prioridadés institucionais 
e ao interesse pubiico em conformidade corn as disposicães legais apl.icaveis 

3. AREA REQUISITANTE 

As areas requisitantes do presente estudo estão discrirninadas ab,rxo 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL 

       

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 	VINICIUS 	CANUTO 
FILGUEIRA GRANGEIRO 

4. DOS REQUISITOS DA c0NTRATAçA0 

Os req uisitos apropriados para a contratacão foram definidos de forma a asE;ëgurar 
a adequada execucão dos serviços de iavanderia industrial hospitaiar, 
considerando as necessidades da Secretaria Municipal de Saüde de Milagres/CE, 
a natureza do objeto e os princIpios estabeLecidos na Lei n° 14.133/2021, conforme 
detaihado a seguir: 
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a. Requisito de Habititação e Capacidade Técnica: As iênctaseditálicias 
devern t.imitar-se ao minimo necessario para a cumprimento do objeto Licitadoi de 
modo a evitar a restricão ao carater competitivo do certame Os requisitos de 
habilitação devem seguir o que estabelece a tegislacão vigente (Lei n 
14.133/2021),  bern como as instruçães do Tribunide Coñtas do Estado - TOE/CE. 
Neste sentido a habilitação das empresas ecdrrera mediante a apresentacão da 
documentação que cosnprove o seguinte 

• A contrathda deverá apresentar cornprovaçao de fabilitação juridica, 
tecnica fls1 social e trabaihista e de qualificaco econornico-financeira 
dentro daqueles previstos nos arts 66 a 69 ça Lei no 14i33/21 

• Comprovacão de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compativel corn o objetodesta ltcitação por atestado Cs) fornecido (s) por 
pessoas juridicas de direito pubLico ou privado comprobatorio de que o 
licitanteja forneceu a (s) bern (ns) semeLhantes aos .icitados 

b. Requisitos técnicos e operacionais 

• Possuir estrutura fisica adequada e exciusiva para o processatode 
enxoval. hospitalar; 

• Dispor de equiparnentos industriais proprios, modernos e compatIveis corn 
todas as etapas do serviço, incluindo coleta, lavagern, desJpfecçao, 
alvejarnento, secagern, engornagern, dobragem, embatagern epntrega; 

• Adotar processos especificos para o tratarnento de enxovat. PdspitaLar, corn 
separação fisica e operacional entre roupas sujas e roupas limpas de modo 
a prevenir contarninacäo cruzada. 

c. Requisitos sanitários e de conformidade 

• Comprovar regularidade sanitaria por meto de licenças 	autorrzaçöes 
expedidas pelos Orgãos competentes; 

• Utilizar produtos saneantes adequados ao usa hospitalar, devidn1ente 
registrados nos orgãos reguladores; 

• Atender rigorosamente as norrnas e protocolos de biosseguranca apLicaveis 
aos serviços de saüde. 

d. Requisitos de pessoaL 

• Dispor de profissionais qualificados e devi dame ntetreinaQ :para  a 
execução dos serviços; 

• Garantir a uso de equiparnentos de proteco individual e a observãncia de 
procedimentos operacionais padronizados durante todas as etapas do 
processarnento do enxoval. 
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e. Requisitos de fornecimento e reposicao do enxovat 

• Assegurar o fornecimento e a reposicão de pecas do enxoval hospitalar em 
quantitativos compatIveis corn a dernanda dasunidades de saüde; 

• Manter estoque minimo suficiente para garantir a continuidade das 
atividades assistenciats evitando desabas(ecimentos 

f. Requisitos logisticos 

• Realizar a coleta e a entrega das rou pas nos prazos estabëlecidos peLa 
Administracäo 

• Uti Liza r veiculos adequados higienizados e apropriados para o transporte de 
enxoval hospitalar; 

• Garantir a separacão adequada entre roupas sujas e-roupas limpas durante 
0 transporte. 

g. Requisitos de sustentabitidade 

• Adotar praticas sustentaveis no processo de lavagem e tratamento do 
enxoval, corn uso racional de água, energia elétrica e insumos 

• Empregar tecnologias e equipamentos que contribuam para a redução do 
consurno de recursos naturals e da geracão de residuos; 

• Prornover a destinação ambientaLrnente adequada de efluentes e residuos 
gerados na execução dos servtços em conformidade corn a1eisI.ação 
ambiental vigente. 

h. Requisitos de controLe e fiscatizaçao 
I 

Perrnitir o acornpanhamento e a fiscalização da execução contratual peta 
Administraçao; 

• Atender aos padröes rninirnos de quat.idade criterios de aceitação e 
indicadores de desernpenho estabelecidos; 

• Submeter-se as penalidades e dernais condiçöes previstas no instrurnento 
contratual em caso de descurnprirnento. 

i Garantia Contratual - Podera ser exigida garantia contrafual correspondente a 
5% do valor total contratado nos termos da Let n° 14133/2021  podendo ser 
apresentada sob a forma de cauçäo em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancana a criterio da contratada A garantia devera permarecer valida durante 
toda a vigencia do contrato e podera ser executada pela Administrcao em caso 
de descumprimento de quaisquer obrigacaes contratuais. 

j. Garantia da Proposta - Nos termos da Lei n° 14.133/2021, poderá ser exigida 
garantia da proposta no percentual de ate 1% do valor estirnado da contrataçào, 
corn o objetivo de assegurar a seriedade da proposta apresentada e a capacidade 
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da Ucitante em executar o objeto. A garantia poderá ser pret daporcacçãó em 
dinheiro seguro-garantia ou fianca bancaria conforme.. previsto no edital que 
detalhara todas as condiçöes de forma clara e transparente 

k. Não será admitido a subcontratacão do objeto. 

5. 	Estimativa das quartidadés 

A estirnativa das quantidades para a presente contratação fol definida corn base 
nas necessidades operacionais do Hospital Municipal considerando o volume de 
atendimentos reaUzados a rotatividade de pacientes a frequencia de troca do 
enxoval hospitalar e os padrães minimos de higiene e seguranca exigidos para os 
serviços de saude Para tanto foram anal.isados dados historicos de consumo a 
capacidade instalada da unidade hospitalar e a demanda diana de utiLizacão das 
pecas de modo a assegurar a continuidade dos serviços assistenciais sem riscos 
de desabastecimento ou interrupcöes 

0 quantitativo do enxovaL hospitalar necessario paraatendImentQ da demanda 
encontra-se discriminado em tabeta especifica apresentada a seair, a quàl 
detalha os tipos de pecas e as respectivas quantidades estimadas. Tal 
levantamento visa garantir planejamento adequado, compatibilidade corn a 
real.idade operacionaL da unidade de saiide e uso racional dos recursos ptibl]cos. 

Ressalta-se que os valores unitarios as quantidades estimadas e o1vlor total da 
contratacão serão devidamente detalhados no tópico 7  deste ptudo Técnico 
Pretiminar, onde constara a estimativa de custos da contratação elaborada em 
conformidade corn as diretrizes da Lei n° 14133/2021  asseguraido transparència 
clareza e suporte a tomada de decisão administrativa. 

ITEM DEscRIçAo DO ITEM QUANTIDADE 
1 TRAVESSEIRO DE ALGODAO 80 
2 FRONHAS ALGODAO 18:000 

3 
LENOL COM ELASTICO P/ BERc0, TAM 84/44, 
TERCIDO OXFORD 

- 
1800 

4 
LENOL COM ELASTICO P/  CAMA 190 /90, 
TERCIDO OXFORD 1.800 

5 
LENOL SEM ELASTICO P1  CAMA 190 / 90, 
TERCIDO OXFORD 19.800 

6 CAMPOS BS: 50/50 TERCIDO AGODAO CRU :• 1.533 

7 CAMPOS RN: 94/80 TERCIDO AGODAO CRU 1.632 

8 CAMPOS LS: 60/124 TERCIDO AGODAO CRU 1.800 
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9 CAMPOS GS 180/140 TERCIDO AGODAO CRU 
_"_ ----"2J0'0"  

10 CAMPOS PM 50/50 TERCIDO AGODAO CRU J.533 

11 
CAMPO FENESTRADO F (P) 40/40 TERCIDO AGOAO 
CRU 900 

12 
CAMPO FENESTRADO F (p) 73/61 TERCIDO 
AGODAOCRU 204 

13 CAPOTE CIRURGICO M, TERCIDO AGODAO CRU 700 

14 CAPO1E CIR(JRGICO c, TERCIDOTAGODAO CR1) 1.200 

15 
CAMPOIMJPLO BANDEJA (P) TERCIDO AGODAO 
CRU 180 

16 
CAMPO DUPLO BANDEJA (M) TERCIDO AGODAO 
CRU 240 

17 
CAMPO DUPLO BANDEJA (G) TERCIDO AGODAO 
CRU 180 

18 BLUSA VERDE (P)TERCIDO OXFORD 360 

19 BLUSA VERDE (M) TERCIDO OXFORD 180 

20 BLUSA VERDE (G) TERCIDO OXFORD 360 

21 BLUSA VERDE (EG)TERCIDO OXFORD 360 

22 CALA VERDE (P) TERCIDO OXFORD 360 
23 CALA VERDE (M) TERCIDO OXFORD 180 

24 CALA VERDE (G)TERCIDO OXFORD 360 

25 CALA VERDE (EG)TERCIDO OXFORD 360 

26 SHORT (M) 60 

27 SHORT (G) 180 

28 BATA TRANSPASSADA / 	 960 

29 TOALHA DE BANHO 7.200 

6. 	Levantamento de Mercado 

Para a solu(;âo do problema re.acionado ao adequado processamento do enxoval 
hospitalar utiI.izado nas unidades de saüde do MunicIpio de Milagres/CE,-foram 
analisadas as principais alternativas disponiveis no mercado considerando 
criterios de eficiência economicidade seguranca sanitaria continuidade do 
serviço e aderência ao interesse piiblico, conforme expostda seguir: 	- 

a) Contratação por meio de Pregão Etetrônico, corn criterio de jutgamento de 
menor preco por item Esta alternativa consiste na contratacão de empresa 
especializada em bvanderia industrial hospitalar, mediante procedimento 
licitatôrio na modalidade Pregão Eletrônico, adotando-se o criteria dejuLgamento 
de menor preco por item, nos termos da Lei no 14133/2021. Trata-se de solucão 
amplamente utilizada pela Administracão PübUca para contratacão de serviços 
comuns, cujas especificacoes técnicas podem ser definidas de forma objetiva. 0 
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Pregão Etetrônico amptia a competitividade, possibi1itaa pattiripaãb de 
fornecedores de diversas regiöes prornove maior transpfência e reduz custos 
administrativos Atem disso o criterio de menor preco por item permite maior 
controte dos custos unitarios facil.ita a flscalizacâd da execucão contratuat e 
assegura a setecão da proposta mais vantajosa mantendo o equil.ibrio entre 
quatidade tecnica e economicidade A contratacão continuada garante 
previsibil.idade regutaridade na prestacão dos serviços e atendimento 
permanente as necessielades assistenciais das unidades de saude 

Vantagens: 

• Ampliacão da competitividade, corn possibitidade dp participaã9 de 
em presas especializadas de diferentes localidades 
Maior transparência e control.e do processo licitatorio em ambiente 
etetrônico: 
Setecão da proposta mais vntajosapara a Açministrácãp, corn controte dos 
custos unitários: 
Previsibilidade orcamentaria e finariceira or meio de coritrato formal. e 
rlaneiado; 
Garantia de continuidade e regutaridade na prestacäo dos servidsr 
Atendirnento aos padrães técnicos e sanitários exigidos para, o 
processamento de enxovaL hospitatar 
Reducão de riscos operacionais e administrativos relacionados a execução 
cIc srvicc: 

de descumprimento contratual 
Possibitidade de fiscatização continua e apticacão de penahd,ades em caso 

Desvantagens: 

• Necessidade de ptanejamento prévio e cumprimento d&prazos Legais para 
a rea1izaco do certame: 

• DependOncia da capacidade tecnica e operacionat da emprsaçontratada 
exigindo fiscalizacão eficaz por parte da Administra(;ão. 

b) Execucão direta dos servicos peta Administracão PCib1Jicã (stão propria):. 
Nesta alternativa a Administraçào assumiria integratrnqnte a execucáo dos 
servicos de Lavanderia hospitalar, mediante a impl.antacão de estrutura propria Tat 
solucão demandaria investimentos significativos na construcão ou adaptacão de 
instalaçães fisicas adequadas aquisicâo de maquinas industrials especificas 
sisternas de tratamento de eftuentes insumos alem da Qntratacâo ou 
capacitacäo continua de mao de obra especiatizada. Adiciona1mentgestao 
direta implicaria custos permanentes corn manutencâo de equipamentos 
reposicào de pecas, gestão de pessoat, cumprimento de exigências sanitárias e 
ambientais, bern como riscos operacionais decorrentes de fathas técnicas ou 
interrupcöes do serviço. Embora permita maior controle operacionaL essa 
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alternativa tende a apresentar menor eficiência econômica emaiorcornptexidade 
administrativa, especiatmente diante das Iimitaçães orçaetáriase estruturais do 
MunicIplo. 

Vantagens: 

• Major controle diretosobre toda9as eta pas do processamentQ do en> oval 
hospital.ar; 

• Autonornia operacional na definiço de rotinas, ftcxos e prioridades de 
atendirnento 

Desvantagens: 

• Elevado investirnento in1cialpara implantacão d6 estrutUra fisica, aqui5ic5o 
de equiparnentos e adeqUcão sanitaria 

• Aurnento dos custos permanentes corn manutenção insumos e gestão de 
pessoal especiatizado; 

• Maior complexidade administrativa e bperaçonal para o Municipio 
• Riscos de descontinuidade do servico em razào a thatecnas ausOncia 

de pessoal ou obsolescência de equiparnentos; 
• Menor eficiência econôrnica quando comparada a contrata(;ão de emprsa 

especiatizada. 

c) Contratacào eventuat ou emergenciat de servicos de Lavanderia JopitaLar: 
Essa alternativa baseta-se na realização de contratacôes pontuais p& demanda 
ou em carater emergenciat., para suprir necessidades imediats do hospital 
Embora possa ser adotada em situaçães excepcionais e imrevisiveis essa 
solução não se mostra adequada como modelo regular de atendimento da 
dernanda A ausência de contrato continuado compromete o planejamento 
dificulta o controt.e de custos aumenta o risco de descontinuidade do serviço e 
pode gerar inseguranca sanitaria especialmente em periodos deq aior demanda 
assistenciat. Alem disso a recorrência de contrataçães emergeneitende a 
afastar a concorréncia, reduzir a economicidade e ampt.iar riscos juridieos e 
administrativos para a gestáo püblica. 

Vantagens: 

• Possibitidade de atendimento imediato em situaçes excepcionais ou 
emergenciais; 

• Flexibilidade para suprir demandas pontuais e imprevists 

Desva ntagens: 

• Ausência de previsibilidade e planejamento, dificultando o controle dos 
custos: 
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• Major risco de descontinuidade dos serviços essenclais;, 
• Potencial aumento dos precos em razão da contraaço émergencial; 
• Reducäo da competitividade e da transparência: 
• Aumento dos riscos administrativos,jurIdicosesanitários 
• Inadequacão como solucão permanente para uma demanda continua e 

essencial 

A contratacäo pormeiô de Pregão Eletrônjco.corn critéiio de julgarrento de 
menor preco poritem apresenta-se como a solucão mats adequada para atender 
a necessidade de processamento do enxoval hospital.ar  e dos fardamentos 
utilizados pelos profissionais do Hospital Municipal de Mitagres/CE por reunir 
condiçães tecriicas econômicas e operacionais alinhadas ao interesse publico e 
as diretrizes da Lei n° 14.133/2021,  

Sob o aspecto da continuidad, do s€frviço, essa modatidade de contrataçäo 
possibtl.ita a forrnalizacâo de coatrato regu'ar e planejado, assegurando a 
prestacão continua e ininterrupta dos serviços de lavanderia hospitalar. A 
manutenção permanente do processamentqadequado do enxoval e dos 
fardamentos e essencial para o funcionamentdäs atividadesassistenciais 
evitando riscos de desabastecimento, interrupcöes no atendimento prejuIzos à 
seguranca sanitária de pacientes e profissionais de saüde. 

No que se refere a econornicidade, o Pregão Eletrônico amplia a competftivl€iade 
entre os fornecedores permitindo a participacão de empresas espectaUZadasde 
diferentes regiöes e favorecendo a obtencão de precos mats vanJ6sos para a 
Administracão. 0 critério de julgamento pet.o menor preco poritém possibilita 
maior controte dos custos unitarios transparOncia na formaco dos precos e 
racionat.ização dos recursos publicos contribuindo para a reduçao de despesas e 
para o melhor aproveitamento do orçamento municipal destinado a saude 

Quanto ao aspecto da sustentabilidade, a contratação de emprè especializada 
permite a adoçao de práticas ambientalmente responsáveis noprocesso de 
higienizacão dos fardamentos e do enxovat hospitalar, corn usa raciodeágua. 
energia eI.étrica e produtos saneantes adequados. 0 tratamento adeqyo ias 
roupas utilizadas pelos funcionarios do hospital contribu nab 	enas para a 
durabilidade das pecas reduzindo a necessidade de repotcöes frequentes mas 
também para a mitigacao de impactos ambientais, a1inhndo a prestaçäo do 
servtco as boas praticas de sustentabilidade e a responsabildade soctoambiental 
da Administração Pübtica. 

Dessa forma, a contratação par melo de Pregão Eletrônico, cThritérid'de 
julgarnento de menor preco por item, revela-se a met.hor solução para o Municipio 
de Mit.agres/CE, por garantir a continuidade dos serviços essencials de sade, 
promover economia de recursos ptzblicos e assegurar a execuçào sustentável e 
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eficiente dos serviços de lavanderia hospital.ar, atendeijdo pletian-ientê as 
necessidades da Administracão e da coletividade. 	11 

7. Estimativa do valor da contratacão 

A estimativa do valor da contrataçãe é deR$98-16o,00  (noverita é oito mit, cento 
e sessenta reais) montante calculado corn base nas necessidades identificadas 
peta Secretaria de Saude do Municipio de Milagres/CE A descyicão  detat.hada dos 
itens e os respeotivos valores estara especificada na tabela abaixo que integra 
este Estudo Técnco Preliminar. 

Item 
Descrição do 
item Especifiacào Unid medida Quant 

Valor 
medio 

VaLor 
total 

LOCAçAO/ 
LAVAGEM DE 
ENXOVAL 
HOSPITALAR 

Lavagem e 
locação de 
enxoval hospitalar: 
Servicos de 
lavanderia 
hospitalar corn a 
locação do 
enxoval 
higienizado, 
compreendendo 
coleta, lavagem, 
desifeccão, 
recuperacão, 
reposicäo e 
distribuição. 

QUILOGRAMA 

- 

1200000 818 9816000 

TOTAL GERAL: 98160,60 

8. Descrição da sotução como urn todo 

A sotução proposta consiste na contratacão de empresa espeaalizada emervicos 
de lavanderia industrial hospitalar, responsável peLo processamento integral-,  dc 
enxovaL hospitalar e dos fardamentos utitizados pelos profissionai&-do Hospital 
Municipal de Milagres/CE abrangendo as etapas de co Leta, 4lavagem desinfeccao 
secagem embalagem e entrega das pecas Limpas em conformidade corn Os 

padröes técnicos e sanitários exigidos para ambientes de sde. 

A execucão dos serviços deverá observar fluxos operaciorais que garantam a 
segregacào adequada entre roupas sujas e limpas prevenindb contpirçães 
cruzadas e assegurando a integridade do enxoval. A contratada será responsiëU 
pelo fornecimento e reposicão das pecas do enxoval hospitalar, mantendo 
quantitativos compativeis corn a demanda das unidades de sade, de modo a 
assegurar a continuidade das atividades assistenclais e o adequado 
funcionamento do hospital. 
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No que se refere as exigéncias de manutenção, a 
manter em pleno funcionamento todos os equipamentos1 maquinas e sistemas 
utilizados na execucão dos serviços responsabilizando-se pela manutencao 
preventiva e corretiva substituicào de pecas caJibraçáo  de equipamentos e 
adequacão continua as normas tecnicas saitarias e ambientais vigentes 
Eventuais fat.has operacionais oqjnterrupce decorrentes de problemas tecnicos 
deverão ser prontamentesolCcionadas, sern prejuizo a regularidade da prestacäo 
dos serviços contratado 

Quanto a assistência tecnica a contratada devera dispor de equipe tecnica 
capacitada para suporte imediato as atividades de processamento do enxovat 
assegurando a correcâo 'ide eventuais inconformidades e o atendimento 
tempestivo as dernandas daAdministração Devera ainda garantir canais de 
comunicacão eficientes corn a fiscal.izacão do contrato fornecendo informacöes 
relatorios e esciarecimentos sompre quo solicitados do forma a possibilitar o 
acompanhamento e a avaliacão daquat.idade dos serviços prestados. 

Dessa forma a solucão corno urn todo conternp1a não apenas a execucào dos 
serviços de lavanderia hospitalar, mas tambem 	araitiade u2orte  tecnico 
contInuo, manutenção adequada dos meios empregados e observa1arigdr6s 
das exlgênclas legais tecnicas e sanitarias assegurando a eficiencia a segurança 
e a sustentabiLidade na prestacão do servico publico de saude no MunicipiocLe  
Milagres/CE. 

9. 	Justificativa para o ParceL amento ou não da Sotução 	/ 

A definicão quanto ao parcelarnento da contratação foi reaUzgaa  com j:base na 
analise tecnica do objeto em observáncia aos principios dofllanejamento da 
econornicidade da eficiència e da competitividade conforme dispöe a Lei n° 
14133/2021  Considerando a natureza dos servicos de la'nderia industrial 

05 	hospitat.ar  e as caracteristicas da demanda identificada dbrclui-se que a 
contratacão devera ser realizada por item mostrando-se a forma natsadequada 
para atender ao interesse püblico. 

o parcelamento por item permite a individuaLizacão dos copiponentes do objeto 
tais como os servicos de processamento do enxovaL hospitalar, fornecimento e 
reposicão de pecas e demais atividades correlatas possib1itando maior clareza 
na definicão dos quantitativos dos precos unitarios e no 4companhamento da 
execução contratual Essa forma de contratação favorece a trnsparência facilita 
a fiscalização e assegura maior controle dos custos pela Administrão Pubtica 

AI.ém disso, a contratação por item contribui para a ampliacão da competitividade, 
na medida em que possibilita a participacão de empresas que, embora não atuern 
em todos os segmentos de forma integrada, detenham capacidade técnica para 
executar itens especIficos do objeto, desde que atendidas as exigëncias técnicas 
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e sanitárias estabelecidas. Essa medida está alinhada ao disppStorttei no 
14133/2021 que orienta a Administração a adotar o parcelarnento do objeto 
sempre que tecnicamente viável e econornicamente vflftajoso. 

Ressalta-se, por fim, que o parceLamento por iteii no compromete a execicão 
do objeto nem a continuidadp dos servlcçs, -urna vez que as condiçôes de 
integracão coordenacão, e fiscalizacão estarão devidamente previstas nos 
instrumentos da c9ntratac5o Dessa forma a opcão pelo parcelarnento por item 
demonstra-se copipativel corn a legisLacao vigente e adequada as necessidades 
da Secretaria Mtnicipat. de Saude de Milagres/CE assegurando eficténcia 
administrativa ecoomicidade e atendimento ao interesse publico 

10. 	Demonstrativo dos resuLadospreteñdidos 

Os resultados pretendidos corn aontratacão, em tërrnosdé eQnomicidade e de, 
melhor aproveitamento dos recursos humanos materials e financeiros disponiveis, 
estão diretamente relacionados a adoção de solução eficiente planejada e 
compativel corn a natureza dos serviços de4vanderia industrial hospitat.ar, em 
conformidade corn os princIpios estabelecidos na L133$2o2 

No que se refere a econornicidade, a contrataçáo por meio de Pregão ELetrônico, 
corn critérlo dejulgarnento de menor preco por item, possibilita a amp1iacdca 
competitividade entre fornecedores especial.izados favorecendo a obteção de 
precos unitários mais vantajosos e compatIveis corn o mercado. 0 pinejaménto 
previo da contratação e a definiçào clara dos quantitativos perinitem rnaior 
previsibilidade orcamentaria control.e dos gastos publicos e reducab de despesas 
indiretas, quando comparado a execucão direta do serviço pela1cdministracao. 

Quanto ao aproveitamento dos recursos humanos a terceirizacào dos servicos de 
lavanderia hospitalar permite que os servidores da Secretaria Municipal de Saude 
concentrem suas atividades nas funcães finalisticas de assiMéncia gestáo e 
fiscalização dos serviços de saüde, evitando o desvio de funcão eaiecessidade 
de alocacão de pessoal para atividades operacionais que &Mandam 
especializacào tOcnica especifica. Essa medida contribui para oauwento.d 
eficiOncia administrativa e para a melhoria da qualidade doserVicos prestados a 
populacäo. 
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Em relacào aos recursos materlais, a contratação de erpresa especiali.zØa 
elimina a necessidade de investimentos elevados por parte do MunicIpib na 
aqulsicão rnanutenção e atualização de equipamentos indüstr,is insumos e 
instalacöes especIficas para lavanderia hospitalar. A Administraçãassa a €e 
beneficiar da infraestrutura, tecnologia e processos já consolidados da ernpresa 
contratada, reduzindo custos corn manutencão, reposicão de pecas e adequacães 
técnicas. 
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No tocante aos recursos financeiros, a solucão adotada assegurdrT1ethDrgest5o 
dos recursos pub(.icos corn pagamento vinculado a efetia prestagão dos serviços 
e controte dos custos unitários por item contrataqo Tat rncdelo favorece a 
racionalização das despesas evita gastos desnecssarios ex contribui para a 
sustentabilidade financeira da politica publ.ica de saude 

Dessa forma, os resuttados pretendidos corn a contratação consistem na 
otimizaçäo dos recursos disponiveis na reducâo de custos operacionais no 
aumento da eficincia administrativa e na garantia da continuidade e qualidade 
dos servicos de saude atendendo de forma adequada ao interesse pubtico e as 
necessidades do MunicIpio de Milagres/CE. 

11. Providências a serem adotadas peta Adminstracao previamente a 
cetebracão do contrato 	 - 

Não ha providências a serem adotadas pet.a Administracão Publica 

12 	Contratacöes corretatas e/ou interciependentes 

Não foram identificadas contrataçöes correigta Thu - -irtQ(1ependertes 
relacionadas a este objeto, uma vez que a contratacão dos serviços dê'lavanderia 
industrial especializada no processamento do enxoval. hospitalar, incluindo a 
higienizacão fornecimento reposicão e entrega de roupas limpas atende de 
forma autônoma e especifica as necessidades operacionais do Hospital Municipal 
e das unidades vincutadas a Secretaria Municipal de Saüde de Milagre/CE. 

0 objeto possui escopo proprio claramente definido e não depide de outras 
contrataçöes para sua execuçäo podendo ser reatizado de forrpa independente 
sem prejuizo a continuidade ou a eficiëncia dos serviços de saude Dessa forma, .a 
inexistencia de contrataçöes correlatas ou interdependentes ráo compromete o 
planejamento a execução contratual ou o atendimento do interesse publico 

13. 	Possiveis Impactos Ambientais 

A contratação não imptica impactos ambientais negativos relevantes,.imavezque 
se refere a prestacão de serviços de lavanderia industrial hospitalar, atividade ja 
consolidada no mercado e executada por empresa especializada que devera 
operar em conformidade corn a legislacao ambiental vigente e corn as normas 
sanitarias aplicaveis Os procedimentos envolvidos no processamento do enxoval 
hospitalar, tais como lavagem desinfeccâo e secagem nâo configuram por Si SO 

a geracão de novos passivos ambientais quando realizados deforxa adequada e 
controlada. 

Ressalta-se que a execução dos servicos ocorrerá em instalacOes proprias da 
empresa contratada, a qual será responsável pela correta gestão dos recursos 
utilizados, incluindo água, energia elétrica e produtos saneantes, bern como pela 
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destinação ambientairnente adequada de efluentes e residucseéntua1niènte 
gerados Dessa forma não havera intervenção direta no,rneio ambiente local do 
Municipio nem a imptantacão de novas estruturas fiicas peta Administração 
Püblica. 

Ademais, a contratação contribui para arçionaLização do uso de recursosnaturais, 
na medida em que a centralizaçao dos servicos em empresa especializada tende 
a ser mais eficiente do que a execucão direta pela Administração reduzindo 
desperdicios e qnsumo excessivo Assim conclui-se que a contratacào näo 
acarretara impactos ambientais significativos mantendo-se compativel corn as 
diretrizes de sustetabilidade e corn o interesse pubUco 

14. 	Mapeamento de riscos 

o mapeamento de riscos da ontrtação foi etaborado ccm 0 :objetiyo de 
identificar os principais eventos tiue  possam comprometer a execução dos 
servicos de tavanderia industrial hospiat.ar, bern como definir medidas de 
mitiga(;ão capazes do reduzir a probabiliäade le ocorrència ou minimizar seus 
impactos em conformidade corn as boas praticas dte gtãdde FISCQ previstas na 
Lei no 14.133/2021,  conforme descrito a seguir: 

a) Risco de interrupcão ou atraso na prestacão dos servicos 

• Descrição do risco: Possibilidade de atrasos na coleta, processmento ou 
entrega do enxoval hospital.ar, cornprometendo a continuidade das 
atividades assistenciais 

• Medidas de mitigacâo Estabelecimento de prazos clfos no contrato 
definicão de cronograma de coleta e entrega previsäo do penatidades 
contratuais em caso de descumprimento; fiscalizaão. continua da 

05 
	execu(;ão. 

b) Risco de não conformidade sanitária 

• Descricão do risco: Execução inadequada dos procedJntjtos de 
higienizacào corn potencial comprometirnento da seurarrç sanitaria 

• Medidas de mitigacão Exigéncia de ticencas sanitaris validas definicão de 
padrâes tecnicos minimos fiscalizacào regular possibilidade de rejeicão 
dos serviços quo não atendam as especificacöes. 

c) Risco de contaminação cruzada do enxovaL 

• Descricão do risco: Fathas na segregacão entre roupas sujas e limpas 
durante a processamento ou transporte. 
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• Medidas de mitiga(;ão Exigéncia de processos operaqonais padronizados 
veiculos adequados e segregados treinamento da êquipe da contratada 
monitoramento pela fiscalização do contrato 

d) Risco de insuflciência ou inadequacão do est9que de enxovat 

• Descricão do risco: Fatia de pe(;as limpas em quantitativo suficiente para 
atender a demandado hospital. 

• Medidas de rnitigacão Definicao de quantitativos minimos 
acompanhamento periodico do consumo, clausulas contratuats sobre 
fornecirnento e reposIcão comunicação continua entre contratada e 
Administração. 

e) Risco de fathas tecnicas nos equipamentos da contratada 

• Descricáo do risco: Paralisação dOs servicos em razão de defeitos ou 
manutençäo I nadequada dos equipamentos, 

• Medidas de mitigação Exigência de mnuten(;ão preventiva e corretiva 
comprovacão de capacidade operacional previsao de piano de 
contingência pela contratada. 

f) Risco de descumprimento contratuat 

• Descricão do risco  Inexecução parcial ou total do objeto contratdo 
• Medidas de mitigacáo Definição clara das obrigacae,contratuats 

fiscalizacâo efetiva aplicacão de sançöes administrativs previstas em 
contrato e na legislacão vigente. 

g) Risco financeiro 

• Descricão do risco: Pagamentos por servicos nãoxecutados ou 
executados de forma inadequada. 

• Medidas de mitigacão: Vinculação do pagamento a medição e a68ceite dos 
servicos; controle documental; atuação da fiscal.izacão do contrato. 

15. 	Dectaração de Viabitidade 

Corn base nas análises técnicas, operacionais, econômkas e administrativas 
apresentadas neste Estudo Tecnico Preliminar, conclui-se que a contratação 
pretendida mostra-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e 
administrativamente viáveL para atender as necessidades da SecretñMunicipa[ 
de Saiide de Milagres/CE. A solucão proposta está alinhada aos instrumentos de 
planejamento, as condicóes orçamentárias e as diretrizes da Lei n°  14.133/2021. 
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Os riscos identificados são considerados controláveis e passIyeis demitigaçãopor 
meio de adequada gestão e fiscal.ização contratual., nao comprometendo a 
execução do objeto nem a continuidade dos serviços essenctais de saude Dessa 
forma resta demonstrada a viabitidade da contratacão recomendando-se o 
prosseguimento das etapas subsequentes do pFocesso em atendimento ao 
interesse publico e a garantia da eficiência naprestacão dos serviços 

e) 
Milagres/CE, 19 dejaneiro de 2026 

    

 

Vinicius C. 	ueira Grangeiro 
Ord- -y. .r de Despesa 

Secretari. MunicipaL de Saide 
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